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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 05/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO 29/2026

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA

Contratação de empresa para execução de obra
engenharia destinada à construção de unidade esc
padrão FNDE - Escola de 13 Salas - Térreo, confol

OBJETO . a , Emi
memorial descritivo, projetos técnicos e plan
orçamentária e demais peças técnicas integrantes
processo |

CLASSIFICAÇÃO DO - . z
OBJETO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELA

VALOR TOTAL DA | R$ 13.714.596,11 (treze milhões setecentos e quatorze mil quinhent
CONTRATAÇÃO ' noventa e seis reais e onze centavos)

E EIRÓNICO BLL COMPRAS https “bllcempras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS

DATA E HORA FASE

02/03/2026 às 9h00min (horário de Brasília)

16/03/2026 às 9h00min (horário de Brasilia)

16/03/2026 às 9h10min (horário de Brasília)
DE LANCES

na Vo Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador c
READEQUADA E Sistema (Agente de Contratação): hitps://bllcompras.com -
DOCUMENTAÇÃO o Documentos Complementares (Pós disputa)

ANTE MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA = . ABERTO
PREFERÊNCIA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNC

EQUIPARADAS NÃO SIM

INTERESSADOS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
AGENTE DE MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIM/
DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorial Desc:
ANEXOS Planilhas Orçamentária, BDI, Cronograma Físico Financeiro,

CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2026) vd1424 M

A Prefeitura do Municipio de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no Cntrsssal
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade d
Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licitaGDriobonito.pr q
através do seu agente de contratações, torna público o edital de licitação na modal
Concorrência Eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Munici
187, de 29 de setembro de 2022, Decreto Municipal nº 42, de 20 de fevereiro de 202º
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 Lei Complementar nº 155/2014
Complementar nº 046/2014, de 4 de novembro de 2014, Decreto nº 212/2023, e demais legis
aplicável e, ainda de acordo com as condições estabelecidas neste edital.

1- DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA | é

1.1- A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas
documentos de habilitação, será conforme segue:

í = , a "Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A purtr 09h00min do dia 02/03/2026 até às 09h00min «

16/03/2026.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das 09h00min até às 09h10min do dia 16/03/20:

Início da Sessão de Disputa de Preços: 09h10min do dia 16/03/2026.

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

1.2 - Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credencia
plataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta.

2 - DO OBJETO

21-0O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para execução de ob
engenharia destinada à construção de unidade escolar padrão FNDE - Escola de 13 S
Térreo, conforme memorial descritivo, projetos técnicos e planilha orçamentária e ds

peças técnicas integrantes do processo, conforme características, quantitativos, e |
relacionados a seguir, e demais exigências estabelecidas neste edital e seus anexos:

Lote: 1 - Lote 001 :
em] Cód [Nome do produto/serviço QuantjUn [Preço Preço to

1 |35939[ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de | 1,00/UN|13.714.596,11/13.714.5
empresa para execução de obra de engenharia
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- Área aberta = 2.225,24 m? - Área total = 4.112,50
m?.

TOTAL 13.714.5

a

Prazo de execução: 12 (doze) meses. si

Preço máximo: R$ 13.714.596,11 (treze milhões setecentos e quatorze mil quinhentos e nove

seis reais e onze centavos).

3 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS

3.1-Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MA

FERNANDA DA SILVA, designadc:::) peta autoridade competente, através do Decre
42/2025, de 20 de fevereiro de 2025

3.2- A sessão pública será realizada pula internet através do sistema BLL COMPRAS, disp

no sitio eletrônico https ibiicompra. Ji Home/Login.

3.3 - Considerando que a licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, conforme pr

no item 6, os interessados deverão de forma obrigatória anexar toda documentação necessé

34-Sem prejuizo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou inforr
referente ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio
da Prefeitura «cscobunitoprao. "|, cabendo aos interessados inteira responsabilida:
acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer inform

publicadas.

3.5 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes,
efetivação da concorrência, a visivel divisão de objetos, sob qualquer forma, enseja

anulação/revogação da licitação. sem prejuízos as penalidades previstas na legislação viger

3.5.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

3.6 - O Diário Oficial do Município é o Jornal Xagu.

4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 - Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na apli

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da d

abertura do certame.

42-A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio elet
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COMPRAS - iitips.bilcompras co; ie/Login, em campo próprio para este fim, relaciona
processo desta licitação ou pelo e-mail itaQ)rioDonito pr quv br

4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previst
certame.

4.5-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e dever
motivada pelo(a) Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

4.6 - Acolhida a impugnação, será deumda e pupiicada nova data para a realização do certai

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no
que atenda às exigências deste edital! e seus anexos, que esteja devidamente credencia

sistema da BLI COMPRAS (https;/bllcompras.com/Home/Login), cujo objeto social
compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital.

5.2- A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de tod
termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem cc
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fide
e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do proce:

5.3- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastra
Sistemas relacionados no item antero: o manté los atualizados junto aos órgãos respon
pela informação, devendo proceder. nediatarmente, à correção ou à alteração dos registr
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mo
da habilitação.

5.5 - Empresas reunidas em consórcio, de modo a permitir que as empresas especial
somem esforços e conhecimento técnico para a correta execução do objeto.

5.5.1 - Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seg
exigências:

5.5.1.1 - A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórc
caso de participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Soc

5.5.1.2. A empresa consorxuda não poderá participar da mesma licitação isolada
' 0 PR
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5.5.1.4- A constituição do Consórcio será feita por Comprovação do compror
público ou particular, de constituição do Consórcio, subscrito pelos consorci
incluindo os seguintes itens:

a)

b)

e)

d)

9)

h)

)

Designação do Corsóruio e sua composição;

Finalidade do Consórcio;

Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o
contratual, acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consó
o foro competente para dirimir eventuais demandas entre as partes;

Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada «

prestações específicas (participação em percentual do valor total), em relaç
objeto da licitação;

Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos o:

do consórcio, sendo obrigatória a assinatura do contrato com o Mur

contratante por todos os consorciados;

Indicação da empres líder. responsável pelo consórcio, que será sua
representante perante o Município contratante, com quem, por meio da p
do seu representante iegal, serão mantidos todos os entendimentos relat
licitação e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixad
edital,

Designação do representante legal do consórcio;

Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituiçi
composição alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuên:
Município contratante, até o cumprimento do objeto da licitação, mediante
de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido na
c, supra,

Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, ant
assinatura do eventual termo do contrato decorrente da licitação, o instru
de constituição do consórcio. arquivado no registro do comércio local d

sedu ou o registro nu curtório «e Títulos e Documentos, conforme a nature;
pessoas consorciada

Que cada consorciado apresente a documentação relacionada no ite
HABILITAÇÃO deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efe
qualificação técnica. o somatório dos quantitativos de cada consorciado.



PREFEITURA MUNICIPAL DF. RIO BONITO DO IGUAÇU

5.6.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos. /

5.6.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa físi
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacion:

5.6.3 - Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilita
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.6.4 - Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, finar
trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desem;j
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que dele:
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

5.6.5 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.

5.6.6 - Pessoa física ou jurídica qe, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de tr
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo o
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. é

5.6.7 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR.

5.6.8 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

5.6.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
condição.

5.6.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuç:
contrato agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que pc
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou empreg:
termos da legislação que disciplna a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei nº 14.1.
2021.

5.6.11 - O impedimento de que trata o item 5.6.3 - será também aplicado ao licitante qu
em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetivida
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desd
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridi
licitante.

5.7 - A vedacão de que trata o item 5.6.7 - estende-se a terceiro que auxilie a conduç
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agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - ME

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.8.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilida

participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pec

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado con
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta m:

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6 - DA INVERSÃO DE FASES - HABILITAÇÃO

6.1 - À presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, com fulcro ao art. 17, €

Lei 14.133/2021, DEVENDO A Hhou. ITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASI

APRESENTAÇÃO Di. PROPOSTAS | LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO
SERVIÇOS QUE COMIÓÕEM O OBJ! 1O DESTE CERTAME

6.2- A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnic

experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atende
parâmetros minimos de qualidade definidos no Termo de Referência.

6.3 - Se faz necessária e indispensável a realização de análise técnica dos licitantes previam
onde ao priorizar a fase de habilitação, é possivel assegurar que apenas empresas que cur
rigorosos critérios técnicos participem da disputa, principalmente pela complexidade da exe:
dos serviços a serem prestados, a fim de não ocasionar prejuízos ao município por eventui
atendimento/cumprimento das obrigações assumidas que venha comprometer a execuçi
evento.

6.4- O presente procedimento está tundamentado no kem 2 do ANEXO | - Termo de Refer

emitido pela secretaria requisitante.

7 - REDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO

71-0 pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condiçõ
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema dá

COMPRAS (iltps !blicomprasur . iuitogin).

7.2 - Para ter acesso ao sistema eleirônico BLL COMPRAS, o responsável legal do intere

deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, direta
junto ao provedor do sistema: 1. vmpros com/Hur . Register.

7.3- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade tegal do lic

04 pop
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sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso ind
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

7.5- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
sistemas supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inform
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo ideni
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Y

7.6 - À não observância do disposte «. «um anterior poderá ensejar a inabilitação.

7.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o pro
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobserv
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão,

7.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecir
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

8.1-Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentaçi
propostas e lances e de julgamento.

8.2 - Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
data e o horário estabetucidos para ave tura da sessão pública.

8.3 - No cadastramento da proposta incial, o licitante deciarará, em campo próprio do sistem

8.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos
anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das inform
prestadas, na forma da lei.

8.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendi
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalt
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamei
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

8.3.3 - Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrui
convocatório.

8.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniên
ocorrência Impeuiiva ao órgão contiatante.
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8.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de

que proibe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de que

trabalho a mencres de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de que
anos.

8.3.8 - Que observa os incisos lie IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso Ilj do a

todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante

8.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as res
de cargos previstas em outras normas especificas, quando cabíveis.

8.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o lim

faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 4;

14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecid
artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

8.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pet

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para É

item;

83102 Nos eins em que a particivação não for exclusiva para microempre
empresas de pequeno porte, « assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeit

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 14

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperat

8.4- A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.15
2021, e neste edital,

8.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistem
a abertura da sessão pública.

8.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a propos!
licitantes, após a fase de envio de lances.

8.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçõ
sistema eletrônico duarte O processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrer

perda de negócios diant: da inobservincia de mensagens emitidas pela Administração ou «

desconexão

8.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional,

b) Descrição detalhada do obieto, contendo as informações em conformidad
especificações técnicas, projetos e planilhas.

9.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

9.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, enc

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dire
indiretamente na execução do objeto.

9.4- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exc

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5-Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percei
variáveis, a Cotação «eita nú que cor esponde à média dos efetivos recolhiment
empresa nos últimos doze mesus

9.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.7-A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dispos

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumir
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fo
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e quali
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

9.8- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da d:

sua apresentação.

9.9- Os licitantes devem respeitar cs preços máximos estabelecidos nas normas de regên
contratações vablicas ando posto srem de Leitações públicas.

9.10-0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parté
contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido pro
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das mé

necessárias ao exato cumprimento da lei ou condenação dos agentes públicos responsávei

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrênc
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9.11-0 descumprimento das regr
Cy

supramencionadas pela Administração por part
tda Pantan da LInSA A nnÃo A
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10- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇ Ãt
LANCES ' '

10.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por me
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital,

10.2 - O(a) Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, «

logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste £

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas nos Pr:

Básicos, conforme art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

É contiverem vícios insanáveis

ll. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital,

HI. apresentarem preços inexequiveis ou permanecerem acima do orçamento estimadc
a contratação;

IV. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desd.
insanável.

$ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em re
à proposta mais bem classificada.

8 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propos!
exigir dos licitantes que eia seja cumonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput
artigo.

8 3º No caso de obras € serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliaç
exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos
preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de
unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do me
correspondente.

8 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequive
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor c
pela Administração.

8 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicio!
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor c

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta
prejuizo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.
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10.5- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. a

10.6- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em se

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.7 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
participarão da fase de iances.

10.8- O sistema cisponibilizará care próprio para troca de mensagens entre o(a) Agen
Contratação e os licitantes.

10.9- No caso de desconexão com o(a) Agende de Contratação, no decorrer da
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licit

para a recepção dos lances.

10.10 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agende de Contratação pe

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Agende de Contrataçã
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

10.11 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivament

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
consignado 1.0 registro.

10.12 - O lance deverá ser ofertado pulo preço global do lote.

10.13 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote.

10.14- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

10.15 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofert
registrado pelo sistema.

10.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele q
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.17 - O intervalo minimo de cieres. a de valures entre os lances, que incidirá tanto em re

aos lances iniermediários quanto cr «e ação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá .
R$ 1.000,00 (um mil reais).
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10.19.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
minutos do periodo de duração da sessão pública,

10.19.72 A prorrogação autemátu a da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

de dos minutos « ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados |

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.19.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sé

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances cont

a ordem final de classificação.

10.194 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificado

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agende de Contratação, au»

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das di

colocações.

10.19.5 - Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados

apresentar lances intermediários

10,20 - Caso seja adotado para o enviu de lances o modo de disputa “aberto e fechad:
licitantes apresentarão lances púbiicos € sucessivos, com lance final e fechado.

10.20.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após «

transcorrerá o periodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo «

será automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.20.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (de

cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, «

será sigiloso até'o encerramento deste prazo.

10.20.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por ma
seu último lance da etapa aberta, cu por ofertar melhor lance.

10.20.4 - Não havendo pele menos três cfertas nas condições definidas neste item, po

os autores dos melhores iuices sunsequentes, na ordem de classificação, até o máxi!

três, oterecer um tance final e focnado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
encerramento deste prazo.

ANE A 4 a n o O NE DDD O DO
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cento) superioresiinferiores áquela, em que os licitantes apresentarão lances públic

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

10.21.1 - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, considerad:
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

10.24.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
minutos do período de duração da sessão pública.

10.21.3- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.27 0 flão haceuo novos le ces na forma estabelecida nos itens anteriores, a s
públici. «scerrar itomaticio ele c O sistema ordenará e divulgará os lances con
a ordem final ce ciassificação

10.21.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificac
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agente de Contratação, au;
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das d
colocações

10.21.6 - Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados
apresentar lances intermediários

10.22 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema order
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

10.23 - Não serão aceitos dois ou suis lances de mesmo valor, prevalecendo aquele q
recebido « 1 sgrstrado ss prime sul

10.24 - Dusarito o transcurso da sessuu pública, os licitantes serão informados, em tempo re

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.25- No caso de desconexão com o(a) Agente de Contratação, no decorrer da
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos lici

para a recepção dos lances.

10. 26 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de Contratação persis
PN DN
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10.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empres
pegueno porte, uma vez encerrada « etapa de lances, será efetivada a verificação autom
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em c

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à compa
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim com:
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts, 44 e 45 da Le: Complerr
n'123.0: :nº, regulamentada pelo reton 8.598, cc 2015.

10.28.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou n

lance serão consideradas eirpai cs com a primeira colocada.

10.282. A melhor classificada nus termos do subitem anterior terá o direito de encan
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da pri

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados af
comunicação automática para tanto.

10.28.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada d
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais |licil

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no

estabelecido no subitem anterior.

10.28.4- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempre:
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos su
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que pr
poderá asresentar meihor veria

10.29 - SG poderá haver spa ente viopostas iguais (não seguidas de lances), ou entre |

finais da fase fechada do modo de dijrita aperto e fechado.

10.29.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempat
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14,133, de 2021, nesta ordem:

10.29.1.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresenta
proposta em ato continuo à classificação;

10.29.1.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual de

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprime
obrigações previstos nesta Lei;

4n 9042 Nacanvaluimanta mate lritanta da arhaes da anuirade entre homens e mulhe
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10.30 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e se
produzidos ou prestados por:

10.30.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órg

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de lici

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se loc:

10.30.2 - Empresas brasileiras;

10.36.5 - Empresas que invistam «nm: pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no P:

10.30.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.1

29 de dezembro de 2009.

10.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da propos

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido f

contratação, o(a) Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas,
definido o resultado do julgamento.

10.31.1- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a orde

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo af
negociução. for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do

máximo definido pela Administração

10.31.2 A negociação será reail. uva por meio do sistema, podendo ser acompanhada

demais licitantes.

10.31.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
do processo licitatório.

10.31.4- O(a) Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado qu

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complemer

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.31.5 - É facultado ao(a) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a ps
solicitação fundamentada feita no “chat” pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.32 - Após à negociação do veres Gia) Acente de Contratação iniciará a fase de aceit:

julgamento va proposta.
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quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrat
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

111.1 SICAF;

11,1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

11.1.3- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da |

(http://certidoes-apf.apps.teu.gov.br).

11.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgar

11.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de «

tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPPs), o(a) A

de Contratação verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com o item 5.8 - deste e

11.4 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido
Agente de Contratação examinará u proposta classificada em primeiro lugar quanto à adeq!
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
Edital e em seus anexos

11.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

11.5.1 - Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou

negociado, dentro do prazo fixado pelo(a) Agende de Contratação;

11.5.2 - Permanecer com o preço superior ao estimado para contratação fixado neste e

seus anexos.

11.5.3- Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisit
apresentação da proposta, especialmente:

11.5.3.1 - Contiverem vícios insanáveis;

11.5 3.2 - Não obedecerem «e especificações técnicas pormenorizadas no edital,

11.5.3.3 - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçai

estimado para a contratação;

11.5.34- Não tiverem sua exeguibilidade demonstrada, quando exigido
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11.6 -A verificação da contor idade dus propostas poderá ser feita exclusivamente: RA
à proposta mais bem classificaua. S

11.7 - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propos
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput

artigo.

11.8 - Para efeito de avaliação da exeguibilidade e de sobrepreço, serão considerados o
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o crité
aceitabilidade de preços unitário e global fixado neste edital, conforme as especificidad
mercado correspondente (art. 59, $ 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

11.9- Se houver indícios de inexequibildade da proposta de preço, ou em cas
necessidade de esclarecimentos co upiementares, poderão ser efetuadas diligências, na
do previsto no art. 59, 8 2º, da ter 74 133/2071, para que a empresa comprove a exequibi

da proposta.

11.10 - Serão consideradas inexeguíveis as propostas cujos valores forem inferio
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme o &
art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.11 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for infe
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivale
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais gar:
exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.

11.12 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços ela
pela Administração, o licitante classiticado em primeiro lugar será convocado para apre
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua pro
sob pena de não aceitação Ca proposta

11.13 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifi
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado
sistema, desde que não haja majoração do preço.

11.13.1-0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas qu

alterem a substância das propostas.

44 425 íCancidara.ca arrn na nroanehimanta da ntanilha naceivel da rarrerão a indicar
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11.13.3 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçõe

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou de

especializada no objeto.

11.13.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaç

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente pode

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro hor:

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.135 Sia) Agente de Cont Lião poderá convocar o licitante para enviar docui

digital com piementar, por meio « cancionaiidade disponível no sistema, no prazo de 2

horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.13.6- O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Agente de Contrataçê

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formal

aceita pelo(a) Agente de Contratação.

11.14- A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sis

acompanhado em tempo real por todos os participantes.

11.14.1 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Agente de Contr:

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na orde

classificação.

11.144 Havendo resessidade va) Agente de Contratação suspenderá a s

informando no “chat” a nova cata « oorário para a sua continuidade.

11.14.3- O(a) Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema elet

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negc

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas

Edital.

11.14.4 - Também nas hipóteses em que o(a) Agente de Contratação não aceitar a prof

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço meth

11.14.5 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhad:

demais licitantes.
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11.14.7 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Agente de G

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. -

142- DA FASE DE HABILITAÇÃO

será exigida. exclusivamente, a documentação
«da Leint 14,133, de 2021:

124 Pura habilitação dos lici

descrita us termos dos aris. 62 4 :

|- À habilitação jurídica; >
Il - À regularidade fiscal regularidade trabalhista;
HI - À qualificação econômico-financeira:
IV - À qualificação técnica;
V- Das declarações de habilitação, conforme anexos do Edital.

a) Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser env
exclusivamente, via portal do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, através di

eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS - , su.biLora.br.

AS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR TODA A DOCUMENTAÇÃO RELACIONA
HABILITAÇÃO DE QUE TRATA ESSE EDITAL, EM UM ÚNICO ARQUIVO E DEVIDAM

NOMEADO DE ACORDO COM O ARQUIVO (HABILITAÇÃO). É No

12.14.14: A documentação tClitiva HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

a) deverá apresentar o ato constitutivo (Contrato Social / Requerimento de Empre
Estatuto Social + Ata de Posse dos Diretores / Decreto de autorização de Funciona
para empresas estrangeiras instaladas no Brasil) em vigor, devidamente registrado na

Comercial do Estado da sede da licitante, no qual estejam expressos os podere
representantes legais da empresa ou;
b) deverá apresentar o Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CC

quando tratar-se de MEI (Microempreendedor Individual).
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Ps

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
administradores;
d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a.
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no R

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o a

da Lei nº 5.764, de 1971;
e) Os documentos acime deverco estar acon:panhados de todas as alterações
consoidação respectiva

121.2 -A Jocumentação . uti. à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAL

consistirá em:
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administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abeértu

sessão pública;

c) Prova de Regularidade pare com a Fazenda Estadual através da apresentaç.

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fa

com validade na data da abertura da sessão pública;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentaç

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da se

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

e) Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certid:

Regularidade do FGTS (CRF) «expedida pela Caixa Econômica Federal, com valida

data de abertura da sessão pública:

f) Prova de inexistônci. de demto inadiriplidos perante a Justiça do Trabalho, medi

apresentação da Ceruduo sagativa de Débitos Trabalhistas (CNDT

acordo com a Lai Federal no 14 diu2014,

g) Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (D, c, d, e f), para os fornec

com cadastro válido no SICAF, mediante apresentação da Declaração emitida atras

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

h) Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido
(sessenta) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação;

12.2- A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos F

abrangidos.

12.3 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

e mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis pela informação, devendo pr

imediatarente. à correção ou à alter: voo dos registros tão logo identifique incorreção ou é

se torneni desatualizados, “40 pra ce itrabiRação

12.4 - Nos termos do Art. 39, $ 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de se

de 2022, a verificação pelo(a) Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de ói

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

125-..
dev dt canipo
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12.6 - Para os demais documento. exigidos, os quais não estão identificados emig

próprio no sistema BLL COMPRAS, estes deverão ser anexados em arquivo úni

campo “Outros Documentos”.

12.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente

feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.

12.7.1 - Os documentes anexagios no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o

para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a f

responsabilidade do próprio licitante.

12.7,2-A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO - ECONÔMICO-FINANS

consistirá em:

a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribui

sede da Proponente, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para €

das propostas da presente licitação

a.1). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante |

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi a

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pi

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

a.2). A certidão deverá ser de Falência, Concordata e Recuperação Judicial e do p

grau de jurisdição.

=)

exigiveis e apresentados da tia da lei, que comprovem à boa situação finance

empresa, vedada a si subsltçu por oalancetes ou balanços provisórios, poder

atualizados por indices ot.ciais «uundo encerrado há mais de 3 (três) meses da d

apresentação da proposta;

b1). No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da |

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de t

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015);

b2). No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresé

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existêi

sociedade;

ND ON DO DENGUE QU AR TO
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b5). A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obt:

de indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), supe

a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG = o nm o em '

Passivo Circulante r Passo las cc daiane

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

b6). As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualqu

indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), di

comprovar, considerados os risceus para a Administração, e, a critério da autc

competente, o capital minimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) d

estimado da contratação ou do item pertinente.

b7). As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação eco!

financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) di

estimado da contratação. por mieciu da apresentação do balanço patrimonial e demonst

contéseis do último exercicio see. c! apresentados na forma da lei, vedada a substituiç

podendo ser atualizados por índices oficiais «

s da data da apresentação da proposta.
balanvetes ou balanços provei
encerrados há mais de 3 (três

ba). As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relaç

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua caps
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão púl

abertura desta licitação, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo e

atualizado na forma já disciplinada neste Edital.

b9). A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstre

Resultado do Exercicio (DRE) reiativa ao último exercício social. quando houver dive

percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaraç

tratada e a receita bruta discrin:isada na Demonstração do Resultado do Exercício
deverão ser apresentadas, conce ntantemente, as devidas justificativas
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Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando foremiti

ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. yr
E

b) Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Re
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

b1). Deverá (ão) ser aprese.cudo (s), comprovante (s) de vinculo (s) entre
profissional (is) é à empires. ictante. essa comprovação deverá (ão) ser fei
através de

Relação (ões) empregatícia (s). por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social -

(das seguintes anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contr
trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Del

Regional do Trabalho, ou;

Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que
registrado (s) no CREA ejou CAU, com atribuição (es) compatívelfis) ao objeto da lic

com aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

Sócios ou diretores estatutários da empresa licitante, por estatuto ou contrato sociz
tenham registro no CREA efou CAU. Integrante (s) do quadro societário da empre
engenharia licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detento
ART devidamente registrados no CREA e/ou CAU.

A comprovação do vinculo do R:sponsável Técnico com a empresa contratada, pode
feita por meio de dec arção de atação futura, com a anuência deste.

c) Comprovação da capacida. : «ecnico-operacional: A qualificação técnica oper:
será comprovada neu »sentação de no mínimo 01 (um) atestado/declz
fornecido por pessoa juridica «ic direito público ou privado, em nome da em

proponente, comprovando que a empresa executou, de forma satisfatória, obra
engenharia compativel(is) em características, quantidades e complexidade com o obj

licitação, especialmente construção de edificações escolares Padrão FNDE com no 1

10 salas.

ante cã ct

d) Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar no mínimo O
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nor
profissional responsável técnico pela empresa proponente, devidamente acompa!
da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regi
CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de forma satis
obra(s) de engenharia compativel(is) em características, quantidades e complexidade
objeto da licitação, especialmente construção de edificações escolares,

e) O(s) atestado(s) deveráção: enonstrar a execução de serviços relevantes e de

vulto. tais como:

LOTE - DESCRIÇÃO
1 | Execução de estrutura «1 concreto armado

4 o seas À nsabamarntao
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CR Execução de SEDA ci uoras públicas o
1 Exec au CE Pos aveamento estratur 3

to a : -
| Execução ve rever oe veitra incóndio

di). O(s) atestado(s) upresentudois) para a comprovação de responsabilidade t
somente constituirá(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certic
Acervo Técnico, ou ART ou RRT. emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU.

OBS: Não é necessário que todos os itens solicitados estejam descritos em um

ATESTADO/ACERVO, ou seja, poderão ser apresentados ATESTADOS/ACERV(
obras diferentes, desde que não sejam somados para atingir a quantidade tr
exigida para cada serviço.

f) Comprovação de que a empresa dispõe de aparelhamento técnico, instalaç
equipe minima compatíveis com a execução da obra (apresentar declaração foi

informar a equipe minima)

g) Comprovação de que a empresa possui condições operacionais para cumprir O pr
execução de 12 (doze) meses (apresentar declaração formal).

hj A declaração «ut vo Seco ectutevero 8 momento imediatamente posterior à f

habilitação

i) Caso a proposta mais van: seja ofertada por licitante qualificada como microer

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no praz

(cinco) dias uteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, «

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

ij) A não-regularização fiscal e irabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarr

inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facu
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ord

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sx
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concs
mesmo prazo para regularização.

:ar minuciosamente os documentos exigidos, o(a)
o informando no “chat” a nova data e horário

k) Havendo necessidade de cr
de Contratação suspenteic
contnuidade du mesma.

Db Será inabilitado q foi
quaisquer dos documentos €
neste Edital.

11y comprovar sua habilitação, seja por não apr
3. OU apresentá-los em desacordo com o estat

m) Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em h

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empa
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estat

A
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a) Declaração Unificada, usseugurando as condições de habilitação as exigências

Edital e seus anexos. (Sugestão ae modelo apresentado no ANEXO IV);

b) Sendo a licitante Microempresas “ME” ou Empresa de Pequeno Porte “EPP”, «

apresentar Declaração de Enquadramento, conforme ANEXO V, devidamente as:

pelo responsável da empresa e pelo contador responsável com a identificação do Co
Profissional;

c) Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção, cor
ANEXO VI;

d) Declaração Demonstrativo ce indices Contábeis, conforme ANEXO VII, devida
assinada pelo responsável da empresa e pelo contador responsável com a identificaç

Conselho Profissional;

sisita Técnica, conforme ANEXO VI, devida
eoresa € pe'o(a) responsável técnico(a) com a identife; Declaração de Ates

assinada pelo responsavel do
do Conselho Profissional: ou

f) Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme ANEXO IX;

g) Declaração de Responsabilidade Técnica, conforme ANEXO X, devidamente as

pelo responsável da empresa e pelo(a) responsável técnico(a) com a identificaç
Conselho Profissional.

h) Cronograma Fisico-Financeiro, conforme ANEXO XI (poderá ser utilizada como r

o Cronograma anexo ao edital). pes RE Fnai A

i) Relação minima de veículos, máquinas e equipamentos que deverê
disponibilizados na(s) obra(s), conforme ANEXO XII. eMiar aniament

j) Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos, conforme £

XIIt, devidamente as = Onsã:. e! da empresa e pelo(a) responsável téc

com a identificação. Curse tanSBII a na
ta toh

kj Declaração de Compromissos Assumidos, conforme ANEXO XIV, devid

assinada pelo responsável da empresa.

|) Declaração de Exequibilidade, conforme ANEXO XV, devidamente assinad

responsável da empresa. Esta declaração é obrigatória caso o desconto aplicac
empresa na fase de disputa for maior que 25% do valor total do lote, conforme Art. 59,

Lei de Licitações e Contratos 14.133/21. Obs: Neste caso, o referido documento

ser anexado em Documentos Complementares (pós-disputa).

Observação: A pessoa que assinar a(s) referida(s) declaração(ões) deverá ter poder

representar a Licitante, o que necessitará ser comprovado documentalmente na f
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12.8- As empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual (MEI), por ocasi

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente a

restrição;

12.81- Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade fis

trabalhista aqueles inscritos no SUBITEM 11.1.2, que estão em consonância com o A

64 e 65 da Lei 14.133/21 respeitando assim o inscrito no Art. 43 da Lei Complen

123/2006 e posteriores lerações

12.82 - Havendo algi:: « cestrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
assegurado O prazo «à 45 (cinco; dias uteis, cujo termo inicial corresponderá ao mo

em que o proponente 19: declarauo o vencedor do certame, prorrogáveis por igual pe

desde que solicitado pelo licitante e a critério da Administração Pública, para a regulari
da documentação;

12.8.3 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima im|

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90
no 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescent
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

43- DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Proposta

13.1 O Agente de Contratação. so  gamento cas propostas, poderá promover diligência
esclarecer e sanar eventuais erros vu talhas que não alterem a sua substância e sua vz

jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarr:

lesão ao interesse público nem prejuizo a terceiros.

Documentos de habilitação

13.2- O Agente de Contratação, na análise dos documentos de habilitação, poderá pre

diligências para esclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substânc
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências

13.3. Na bipótese de io
dilinânciio ear vIG

susve são da sessão publica para a realizaç
atom os itens 131 -€e 132 - o seu!Cy SE vir
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14 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1-A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazc

(duas) horas a contar da solicitação do(a) Agente de Contratação no sistema eletrônico e d!

“tada. em uma via, sem emendas, ra

“ma ser assinada e as demais rubricada

«gal Y

14.2 Su cedigide er

entrestir os ou ressalvas,
licitante O: seu represen.

14.3 - Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao

vencedor, em conformidade com os Projetos/Planilhas Orçamentárias anexos a este Edital,

14.4 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para.

pagamento.

14.5 - À proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraç

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se foro ca:

14.6 - Todas as especificações do ehicto contidas na proposta, tais como marca, model:

fabricante e procedência. vinculam: a Contratada,

14.7 Os preços devem ce. expressos em moeda corrente nacional, o valor unitá

algarismos e o valor globai cm algarisinos e por extenso.

14.8 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalece

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por e

prevalecerão estes últimos.

14.9- A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edit:

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

resultado. sob pena de desclassificação.

14.10- A proposta deverá obedece aos termos deste Edital e seus Anexos, não

considerada aquela que “ão comeestnda às especificações ali contidas ou que est

vincuio à proposta de ob velante

14.11 - As propostas que contenham a descrição do objeto, c valor e os docu

complementares estarão disponiveis na internet, após a homologação.
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15 - DOS RECURSOS

15.1 A interposição ce cesdtio Cocento «4 julgamento das propostas, à habilitaçi

inabiitação de licitantes. & snulação « . evogação da licitação, observará o disposto no at

da Leinº 14.133, de 2021.

15114-0 vi: O Dr do ocêssa te

no Qu ts

15.2- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavrat

ata.

153. Quando o recurso apresenteco mpugnar o julgamento das propostas ou o «

habiinanas ou inabiitação o

15.21 -A intenção «e cocurrer Govará ser manifestada imediatamente em campo pró

sistema, sob pena de preclusão;

15.3.2- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inti

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistem

15.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão rec

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá profe

decisão no prazo de 10 (dez) dias úte.s. contado do recebimento dos autos.

20 não serão conhecidos.15.€ Os recursos interpostos fora de q

15.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes se

(três; dias úteis, contados da data cu intimação pessoal ou da divulgação da interpos

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus intere

15.8 -O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da «
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15.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueac

interessados no sítio eletrônico oficial do Município httos:/irioborto. pr goy.br/portal/

ligit ser hp?moduer Do lRir=D&s=.

16- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: na

16.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteri

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pl

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15 1 Quando hoo ne cera ao seção du preço melhor classificado ou quando o li

seclarado vencud: e cont não retirar O instrumento equivalente <

"umprovar a regula 240 - vabalhistu, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 12º

Nessas hipóteses, serio adotidos OS procedimentos imediatamente posterior

encerramento da etapa de lances.

16.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a :

reaberta.

168.21-A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail,

acordo com a fase do procedimento licitatório.

16.2.2- À convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados conti

CADASTRO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES - BLL COMPRAS,
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

47 - DO ENCERRAMENTO 4. LICITAÇO oo

17 Encerradas as faucs é julga «o “ naDiitação, e exauridos os recursos administra

processo licitatório será encaminhado autoridade superior, que poderá:

147.11 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

47.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

471.3 - Proceder à anulação de licitação, de ofício ou mediante provocação de te

sempre que presente ilegalidade insanável;
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17.3- O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultar

fato superveniente devidamente comprovado.

147.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestaçã

interessados.

17.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

48 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA AO

18.1 - Julgados os recursos, constataca à regularidade dos atos praticados, a Autoridade St

adjudica e homologa a licitação.

49 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

19.1 - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts 96 e seguintes da

1403 2021, no percentual de 5 % do valor contratual, conforme regras previstas no co!

19.2 - A garantia nas modaiidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 1

após a assinatura do contrato.

19.3 - No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a d

assinatura do contrato.

194 UU contralo cfe ie Gael de cc neo JAS regras que serão aplicadas em rel;

garantia du contratuçãs

20 - DO TERMO DE CONTRATO OU INS YRUMENTO EQUIVALENTE

20.1 - A contratação será formalizada pela administração por meio de instrumento con

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrument

conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021

20.2 - A vigência do contrato será de "2 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessiva

respeitada a vigência máxima decenai. nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de

20.3- A convocação para assinatura será feita através de e -mail citaQriobonito.pr.gos

qual constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cin

úteis, por assinatura fisica ou digital.

DON O urso pertcido SS ui vo contrato poderá ser prorrogado uma úni



20.4.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e

anexos;

204.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no

137 da Leint 14 2 4 e rece! ese os direitos da Administração previstos nos artigc

ce 159 da mesma L:

20.5 Na assinatura co contato, Sur. oxigida a comprovação das condições de habil

consignadas neste Editet. as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigên

contrato.

20.5.1 - Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação p

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penali

previstas no edital e anexos.

20.6 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habi

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de pre

Administração, sem prejuizo da aplicação das sanções das demais cominações legais cab

esse licitante, poderá convocar outro iicitante, respeitada a ordem de classificação, para, :

comprovação dos requis'te.: sera hobilitação analisada a proposta e eventuais docur

complementares e, feili co nieouctaçã iSuitiar q contrato ou a ata de registro de preços.

20.7 A icusa injustificada. cu cuja ceiticativa não seja aceita pela administração, implic

instauração de procecimento admirustrativo para, após garantidos o contraditório e a

defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.

214 - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

21.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da «

realização do certame.

21.2 - Após interregno de um ano, é independentemente de pedido do contratado, os

iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contrata

índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente p:

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

21.3 Havendo necessi tuto poderá ser revisado para restabelece

exequ vu ade percas + e os Po serivrgs. cujos riscos não tentam sido ass
GE S S UTAD DRA

pelo contratado

21.3.1- A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de

(dez) dias, contados do pedido tormat do contratado, instruído de justificativas, pl
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22 - MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

224. O regime de execução, tomo de fervocimento, modelo de gestão e de execuç.

contrato constam no tera ue referénca deste cotlai e minuta do contrato.

23 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

23.1 - As disposições da forma e prazo de pagamento constam no termo de referência

edital e minuta do contrato.

24 - DA GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO

24.1 - As disposições de prazo de garantia da obra e serviços constam nz minuta do contrat

25 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

25.1 - Comete infração administrativos nus termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

2544 - Deixar de apresentar à cocumentação exigida no edital ou não entregar ql

documento que tenha suio soiietado peloia Agente de Contratação/a durante o ce

inclusive a declaração unificada.

251.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mar

proposta em especial quando:

25.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último

ofertado;

251.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

25.1.2.3 - Pedir para ser desci esificado quando encerrada a etapa competitiva;

5 ALZA- Apresento stpuste E desacordo com as especificações do edital.

251.3 - Não celebrar o contrato ou são entregar a documentação exigida para a contr

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

25.1.3.4 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.

25.1.4 - Apresentar deciaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
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251.6 - Comportar-se «e modo inidôngo ou cometer fraude de qualquer naturezs

especial quando:

25.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

25.4.6.2 - Induzir deiiberadamente a erro no julgamento; ho

251.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

251.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

251.9 - Executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cum

e obrigações sunucasprato:

25.2 « Com fulcro na Loser ta LAT co: 4021 a Administração poderá, garantida a prévia «

aplicar aos licitantes crou  aujunuatários as seguintes sanções, sem prejuíz

responsabilidades civil e criminal:

25.2.1 - Advertência;

25.2.2 - Multa;

25.2.3 - Impedimento de licitar e contratar €

25.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidace

25.3. Na aplicação das sanções serês considerados:

253.1 - a natureza e  avidade us intração cometida.

25.3.2 - as peculiaridades do caso concreto

25.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes

25.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

25.4- A multa será recolhida em percentual de 1% a 30% incidente sobre o valor do |

licitado. recolhida no prazo máximo de: 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação ofic
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justifica aplicação de sanção mais grave IL. .

inexecução parcial de origação contratual | Muita de 3% do valor do contrato + advertêr

principal ou acessória de pequena relevância, a |
critério da Administração, quando não se justificar |
aplicação de sanção mais grave o | o
Atraso na entrega de até 30 dias Multa de mora diária de até 0,3%, cal

| sobre o valor global do contrato ou da parce

— atraso

| - Aplicação de impedimesto co scitis o contratar, acrescida de multa:

[ Descumprimento — aplicação o o
Dar causa à inexecução petvia vo conte, que Multa de 5% do valor do contrato + impedi

cause grave dano à Administação. ; de licitar e
Inexecução total do contrato Muita de 30% do valor do contrato + imped

NR e — | delicitar o
Deixar de entregar documentação exigida para o | Multa de 10% do valor do contrato + imped

certame O - | de licitar
Não manter proposta, salvo em decorrência de | Muita de 10% do valor do contrato + imped

fato superveniente devidamente justificado - de licitar
Não celebrar o contrato ou não entrugar a | Multa de 20% do valor do contrato + imped

documentação exigida para a contalação, Ê de licitar

quando convocado dentro do prazo de validade |
de sua proposta o : o
Ensejar o retardamento da execução ou da ! Multa de 15% do valor do contrato + imped

entrega do objeto da licitação sem motivo | de licitar

Ljustificado o - . —

HI- Aplicação de dectaraçe do disco side ustescida de multa:

Descumprimento | , Aplicação .
Apresentar declaração ou ducunentaçãs ialsa : Multa de 25% do valor do contrato + decl

exigida para o certame ou prestar deciuração | de inidoneidade
falsa durante a licitação ou a execução do |
contrato o . o

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na | Multa de 25% do valor do contrato + decl

execução do contrato | e | de inidoneidade .
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Multa de 20% do valor do contrato + dec

fraude de qualquer natureza - de inidoneidade o
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar Os | multa de 25% do valor do contrato + dec
objetivos da licitação - de inidoneidade n = no
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei | Multa de 30% do valor do contrato + dec

Federal nº 12.846/2013. | de inidoneidade

atado ancecimento de licitar e contratar e declaração de inidoi
“rmulativamente ou não, à penalidade de n

25.5 As sanções de a
e armntrator ir
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25.7-A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsáve

decorrência das infrações adininistrativas relacionadas nos itens 25.11 +, 251.2 -, 2541

25.1.9 - quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o respo

de licitar é contratar no ciais da Adi Soestração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 2

anos

25.8 -iºoderá ser aplicada du responsavel a sanção de declaração de inidoneidade para lic

contratar, em decorrência da prática cus infrações dispostas nos itens 25.1.4 -, 25.1.5 -, 2º

2517-c 25.1.8-, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 25.1.1 -,2

e 25.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedime

licitar ec contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da l

14.133/2021.

25.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar O contrato ou a ata de registro de

no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 251.3 +, caracteriz

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata pe

garantia de proposta em favor da Administração.

25.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de I

Es iuone cute nara licitar ou contratar demandará a instaura

EN Star DOr comissão composta po! 2 (dois) o
contratur e de declaraçe
proceso Je respo
seriais e estáveis, CU Gerais N estâncias conhecidos e intimará o licitant

adjudicatario para, dO alo de al as úteis, contado da data de sua inti

apresentar defesa escrita e copecitice provas que pretenda produzir.

25.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanç

advertência, muita e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qL

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar ni

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superi

deverá proferir sua decisão nu prazo atáximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebime

autos

25.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da san

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, con

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

recebimento.

2 DO UCUrsO Ud tai e Am terão efeito suspensivo do ato ou da

reco sei Até QUE S0D:C 00 HE ticas ao cs a aiii ed sridade competente.

25.14-A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alc

obrigação de reparação integral dos danos causados.
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2516 Quaisquer penasdices splsiar serav transcritas no Cadastro Nacional de Emr

Inidôneus & Suspensas (DSje du cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), insti

no âmbito do Poder Exectiivo Feceul e junte ao Cadastro de Restrições do Direito de Li

Contra. com a Admins iceção Púphes vo testado do Paraná.

2517 - As multas previstas neste ecitui poderão ser descontadas do pagamento eventual

devido pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração F

Municipal.

26 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

26.1 - As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçame

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para O exercício de 2026, fonte de re

próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Desp

2. | 1600 [ 4.4.90.51.00.06
Lo me RR

27 - DAS DISPOSIÇÕES GERAS

27.1 - Será divulgado o terno de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico of

Município.

27.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que im

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que ni:

comunicação em contrário, pelo(a) Agente de Contratação.

27.3 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública obser

horário de Brasília - DF.

27.4 +, emologação do re. iodo dciiy 51 não implicará direito à contratação.

27.5 As normas discipici aus Cica o ção surdo sempre interpretadas em favor da am

da disputa entre os nleressauos. Utes-tu qUe Edo comprometam o interesse da Administr

principio da isonomia, a finalidade e u segurança da contratação.

27.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pror

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independent

da condução ou do resultado do processo licitatório.

4 Vu vo o mam mvsaliNe coa Ar
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27.8 - As normas discipiicoras da iicnação serão sempre interpretadas em favor da amp

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam O interesse da Administra

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propo

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

2740 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastame

licitante. desde que seja pussivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da iso

e do interesse público.

274100 licitante é O ressonsável pe. cidelicude e legitimidade das informações prestadas

documentos apresentacos a quaiGe fase da ticitação.

2742 talsidade de cutsccor dou. nento apresentado ou a inverdade das informaçõe

contidas implicará a im desclus aificação do proponente que o tiver apresentado, ou

tenha sido o vencedor, a rescisão vu contrato ou do documento equivalente, sem prejuí:

demais sanções cabíveis.

27.13 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.14- O Município de Rio Bonito do Iguaçu. poderá revogar este Concorrência por razi

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e inconto

ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício vu por provocação de terceiros, salvo quando for v

Peiu viciado, desde que observados os princípios daconvalicação do ato ou co ice:
defesa « contraditório.

2715 à anulação da O semen cs à vabição do contrato.

27.16 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

2747-|: facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, pri

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a ir

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para

classificação e habilitação.

27.18 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são compleme

entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se

em outro, será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.
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ANEXO | - Termo de Referência e Pasta técnica;

ANEXO II - Modelo de Proposta

ANEXO Ill - Minuta de Termo de vontealo;

ANEXO IV - Declaração unificada;

ANEXO V - Modelo de Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pe

porte;

ANEXO VI - Modelo de Declaração de cunhecimento as normas de prevenção à corrupção;

ANEXO Vit - Modelo de Dero co ctico do cidices Contádeis;

ANEXO V'I! Modelo de Ate tuo ge co uumeu

ANEXO Ix modelo de Rena ac co

ANEXO X - Declaração de Resp sabilicade Técnica;

vu mula

ANEXO XI - Cronograma Fisico-[inanceiro;

ANEXO XII - Relação minima de veículos, máquinas e equipamentos,

ANEXO XII! - Cronograma de utilização de veiculos. máquinas e equipamentos;

ANEXO XIV - Modelo de Declaração de compromissos assumidos;

ANEXO XV - Modelo de Declaração de exequibilidade.

Rio Bonito do iguaçu, Pr, 26 de fevereiro oe 2026.

vu NES
mia; EERNANDA DA SILVA

te do Contratação
core 42/2025
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ANEXO !- TERMO DE REFERÊNCIA

4. — Identificação da Demanda ) y

to te Nio cado tação PR
Rir td cação cttiura e Esportes

Objeto: Coratação de empresa para em ação ut obra de engenharia destinada à constru

unidade escolar padrão FNDE “ola de “3 Salas - Térreo, conforme Memorial Descritivo, p

técnicos e planilha orçamentária « demais peças técnicas integrantes do processo.

Valor Estimado: R$ 13.714.596,11 (Treze milhões, setecentos e quatorze mil, quinhentos e n

e seis reais e onze centavos)
Modalidade de Licitação: Concorrência Eletrônica com inversão de Fases (Apresentaç

Propostas pós Habilitação)
Endereço: Av. Xv de Novembro. esquina com a Rua Eduardo Drabecki, Bairro Vista Alegre.

Área a ser Construída: Árca fechada= 1.887,24 m? - Área Abert a = 2.225,24 mí - Área '
4.112,50 mº

Órgão Der undante. Muni:
Secretaria ;cequisitante

2. JUSTIFICATIVA PARA A INVERSÃO DE FASES

(Propostas pós habilitação)

- benefícios a verificação prévia da quali
“5 orestados pelos licitantes, em busca de é

“ermo de Referência e nos projetos, na te

Ju.tlica-se a inverte e ice
técnica c.. saperiência e do do

aos paráic os minimos
de evitar . mácula no pré o venção da disputa de lances antes do julgame

capacidade de execução do: assitir, à disputa ocorrerá após a análise da habilitaç

licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta
administração.

A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências do Te

Referência, e assim quantificar as empresas que puderam ofertar os lances no certame.
Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor

critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. Ou seja, apenas com em

que realmente tenham capacidade técnica compatível com o montante de serviços ora aprest

e possam atender a administração dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos d

contrato.
A inversão das fases ostenta indoic procedimental, não criando ou inovando em a

materiais ou substanciais da habilitação dos licitantes. Não se coloca, portanto, em risco a pre

uniformidade das licitações públicas no país. Ao contrário, permite-se que Os entes federa

exercício da sua competênci:
legislativa. possam maneji à ordem proc «dimental - sem supressão de fases - dos atos

sucederam nessa etapa de e iuac o
citações oúria ercão das fasos não ofende aos três princípios nucl

= qas licitações , é Soc ai cor elitividade e ampla defesa e contraditóric
3. omia é pres oroco que O 1 «Prisão Gus fases atinge igualmente a todos os li

Todos têm direito subjetivo do mesmo pr cedimento e a mesma dinâmica sequencial das

licitatórias. Noutros termos: & regra do orocesso legal - julgamento, é idêntica para tc

mntanciais licitantes . "
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Couniu são fases 2 ap sumpim objetivos diversos, Seria um arrematado ex
ri ocar a competitividade como argumentopromover qualquer aprox. cito cecal

afastar 4 . bilidade de in»
+ nenefícios apre ara para O erário, uma vez que a gestão municipal poderá avaliz

mais critérios a habilitação das empresas. com observância na sua capacitação técnica, «

objetivo de que a sessão de lances seja upenas com empresas que realmente tenham capa
técnica compativel com o montante de serviços ora apresentados e possam atender a adminis
dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato. Não obsta
complexidade da proposta e sua elaboração de forma coerente e exequivel são fundamentais
qualidade dos serviços prestados pelos licitantes.

O artigo 17, 8 1º, da Lei n. 14.133/2021 estabelece que, na modalidade de licitação esc
descreve:

rdu o.

"Art 17. O processo de licitação observará as seguintes fase
sequência:
|- preparatória;
Il - de divulgação do edital de licitação;
WE de eoresentação de propostas e lances, quando for o caso;

fetos 13
va Re

VAR os aotou ge ão
$ 4 A use rererida no inciso V do caput deste artigo poderá, me
ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, ante
as iases referidas nos incisos Ill e IV do caput deste artigo, desc
expressamente previsto no edital de licitação. ,

A inversão de fases é um prática meramente procedimental, não criando ou inovan
aspectos materiais ou substanciais da hanilitação dos licitantes. Assim, a LLC, além de un

ordem das fases, unifica a possibilidade de inversão de tais fases, independentemente da mod:
adotada, caso tal inversão resuite cin benefícios.

Portanto, devendo a nabilitação das licitantes preceder a fase de apresentação de pro
e lances e de julgamento, com o objetivo ae tornar o processo mais célere, eficiente, principa
em razão da necessidade de prova de conceito no julgamento da proposta. A prova de con
uma ferramenta utilizada para avaliar se a proposta da licitante atende aos requisitos té

definidos no edital.
Não se ignoram as  cucupações o ressalvas feitas por grandes doutrinadores do

adminisirus brasileiro o o esbrer do quanto à possibilidade de influên

vantajo: . cia proposto É os tica «55 de fachada e de fraudes, como alerta

Justen 1º. «im sua obro cs . o ses + vuntuções administrativas:

"oro nsco de oarticipantes ditos "de fachada”, que não dispó
condições minima para executar o objeto e que se aventuram no
para criar dificuldades ou atuar concertadamente com outros licil

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contr:
Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo. Thomson Reuters
2021. Pag) 773.

A administração não pode fugir do grincipio básico que é a economicidade, porem não
faseda à oualnuer modo contratando com fornecedores sem conhecimento técnico e de mercz
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ndo os beneficios decorrentes da opção pela im
ar contestações e impugnações por parte dos licit

mos ivação. exp
de fases. pode
(TCRYPE
Acórdão T.C. nº 285/2025 - Segunda Câmara, Processo TCE-
24100758-6, Relator: Conselheiro Marcos Loreto).

Entre os beneficios da adoção da inversão de fases, a antecipação da habilitação co
para um ambiente de maior transparência, permitindo que todas as empresas

possam competir em condições iguais. A transparência favorece também que tod
participantes estejam cientes dos critérios e requisitos necessários, evitando surpresas na fe

apresentação de propostas. Outra vantagem é a seleção mais criteriosa desde o inicio, |

processo seletivo concentra-se na escolha de empresas mais qualificadas. Aquelas que po:
comprovada capacidade téunica e operacional são incentivadas a participar, resultando en
concorrência de maior

quundade, OU Sept Saio o events “o vuntureiros” que participam apenas da fe
lances, di uindo sobremar: ;

A escolha de fornececo ss, cual
eficiência dos serviços, evitando terrupçõe

5 desu o o início também contribui para a continui.
indesejadas. Ao evitar a

“>
participação de empresas não qualificadas, contribui ainda para uma definição de preç:

realista e alinhado com as reais demandas e exigências do Poder Executivo, evitando subestir
que poderiam comprometer « quaiidade do serviço.

A inversão da fase - habilitação « de apresentação das propostas/lances, é uma |
permitida pela Lei nº 14.133:2021. e sua motivação está relacionada a benefícios que visam o
o processo licitatório, aumentando a eficiência, a transparência e, por consequên
competitividade. Aqui estão as principais motivações e benefícios dessa inversão:

a) Maior Eficiência e Agilidade no Processo

Redução de custos e tempo: A inversão das fases possibilita que as propostas sejam
e analisadas antes da docunsntição de habilitação. Isso significa que, caso uma propost
desclassificada por algun caio pe exen rolo, ueço muito alto ou falta de requisitos técni
administr vio não perderá 13 “6  Socumentação de habilitação de em
que, de a ir não, já seriam: NENE :

Menos burocracia - dação vo troilitação é exigida apenas dos licitantes
propostas toram conside: tu cas ISSO esa que se exija a documentação compl
empresas que não apresenta! uma proposta competitiva.

b) Promoção da Competitividade

Estimulo à participação: Como as empresas têm maior clareza sobre o que foi pr
financeiramente antes de se comprometer com a documentação de habilitação, isso pode geral
interesse nas licitações. O empr io não perde tempo e recursos na apresentação de docur
caso sua proposta financeira não seja competitiva.

Maior número de participantes: A inversão facilita a participação de um maior núm
empresas, especialmente pequenas e médias, que podem ter mais dificuldades com a burocra:
fases iniciais.

ci Transnarância e Maior Seguranca Juridica
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Segurança para os ficitantes: Eles sabem que sua documentação será analisada aper
proposta for aceitável, evitando que se envolvam em custos desnecessários com a docume
especialmente em licitações mais complexas.

d) Redução de Fraudes e Irregularidades
Maior controle sobre 9s requisitos técnicos e legais: A inversão das fases pode ajudar

que empresas desqualificadas cometam fraudes. pois elas só terão sua documentação at
após a aburtura das propostas. o que permiw uma análise mais rigorosa de sua capacidade té

fiscal,
AAcúise prévia das o ovecta. Cuco inicial nas propostas financeiras também

identifica. e forma rias cloro ces srt do melhor preço ou técnica está sendo atendid
de avals:  Jocumuntaç : “u

e) Economia para a Administração cública

Econômia de recursos: à administração pública evita realizar a análise de habilitaç
licitantes que não têm chances reais de ganhar o certame, otimizando tempo e recursos no pr:

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação decorre de situação excepcional e relevante interesse
diretamente relacionada ao evento ciimático extremo ocorrido em 11 de julho de 2025, que
severamente o Município de Kico Bonito do iguaçu/PR. Na referida data, fortes chuvas, asso
ventos intersos, ocasionarar. «anos estruturais significativos, culminando na destruição t:
instalações do Colégio municip:. itic Bonito do Iguaçu - CERBI, conforme registrado no:
técnicos « documentos que Nuit aoto-so adrinistrativo.

O sinistro comprometes ce ncc o av cent vidode da prestação do serviço público e
de educa. básica, oc BiOto Ga tedic as : «so aula, ambientes administrativos, ins!
sanitárias. « demais espaç.s inuisptrsáveis ao funcionamento regular da
escolar. Tal situação gerou inpactos uiretus à comunidade escolar, incluindo alunos, prof
e servidores, alêm de exivis sol ções cn ergenciais e provisórias, que se mostram inadequa
os aspectos pedagógico, esirui e co segurança.

Diante desse cenáric. a io da unidade escolar, por meio da execução
descrita neste Termo de Referó: se medida indispensável, urgente e inadiás
apenas para restabelecer infraestrutura educacional perdida, mas também para as
condições adequadas de ensino, aprendizagem. acessibilidade, segurança e confo
conformidade com as normas ecricas vigentes e com as diretrizes do Fundo Naci:
Desenvolvimento da Educação - E NDE

Ressalta-se que a solução proposta, consistente na execução da obra com base no
Padrão FNDE - Escola 13 Salas - Térreo, atende de forma eficiente e sustentável às neces
atuais e futuras da rede municipal de ensino, permitindo
a ampliação da capacidade de atendimento, a modernização dos ambientes educacion
mitigação de riscos decorrentes de eventos climáticos adversos, por meio da adoção de
construtivos mais resilientos

Ascim a contrauecus crio gar ger ro nano
cidondo as :

; iustificada sob os aspectos técnico, :

: Qt” constitucional do Municipio de 9
uncjamento, da eficiência e da continui

jurídico
acesso
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4.9 Inst ses Hidrossius a =

e cação das instoa.; o gad nos
+ itulação de louçu, nica
+ Testes de estangueicade e funcionamento,

4.10 Instalações Elétricas, SPDA e Dados

e Execução das instalações elétricas de baixa tensão;
. implantação de quadros vlétricos, luminárias, tomadas e interruptores;
. : de Proteção contra Descargas Atmosféricas - SPDA;
. ações de cabea mento estruturado, telefonia e lógica, quando previstas.

4.11 Sistemas de Segurança « Cumipate à Incêndio

* Execução das instalações de prevenção e combate a incêndio;
* Fornecimento e insta! o de equipamentos de segurança;
e Atendimento às exigências da Corpo de Bombeiros.

4.12 Ace -stiiidade

atução de rum
e Px uGJação de siri. du

4.13 Urbanização e Áreas Externas

e Execução de calçadas, passeios, pátios, estacionamentos e bicicletários;
* Implantação de playground. quadra esportiva e áreas de convivência;
* Paisagismo e limpeza final do terreno.

4.14 Testes, Comissionamento e Entrega da Obra

s Testes finais de todos ou sistemas instalados;
e Correção de eventuais micosformidades,
e Limpeza geral da our:
e Entrega da obra em condições plenas de uso.

Todos os «srviços deveréie SeP GNGOULGU jorosumente conforme as normas da ABNT, legis
vigentes a o euicr daria € determinações da fiscalização.

5. LOCALIZAÇÃO DA cs...

Av. Xv de Novembro, esqui ss ua é duardo abecki, Bairro Vista Alegre.

6. PRAZO DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO

e Prazo de execução da obra: 12 (Doze) meses, contados da assinatura do contrato.
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7. REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução seá empreitada por preço unitário ou global, conforme d
nos documentos técnicos e no edital da Concorrência Eletrônica.

8. MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A contratação será reulizada na modalidade Concorrência Eletrônica, com crité
julgamento menor preço, observadas as condições estabelecidas no edital.

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA A CONTRATAÇÃO

1. Qualificação Técnica Cperacionil uu Enpresa

Pare fins de co c alo coBont  - cGcnica operacional, as licitantes d
apresento!

a) Atestado (s) de Capaciide icenica emiticio(s: por pessoa jurídica de direito público ou pl

devidamente registrado(s) 1.0 conselno profissional competente (CREA ou CAU), comprovando
empresa executou, de forma sutisfatória, obra(s) de engenharia compativel(is) em caracter
quantidades e complexidade com o objeto da licitação, especialmente construção de ediffic
escolares;

b) O(s) atestado(s) devera(ão) avimonstrar a execução de serviços relevantes e de maior vul
como:

Execução de estrutura ci concreto armado;
* Execução de vedaçã coberturas e acabamentos;
e Execução de instalações elétricas, hidrossanitárias e de prevenção contra incêndi:

instalação de hidrantes;
e Execução de obra com área construída e padrão técnico compatíveis e com área min

1.500,00m?;
e Execução de SPEA ai cias
. ação de insis . Co:
o Psciação de preco as

c) Comprovação de que u cui cuu possLi registo ativo e regular no CREA ou CAU, da juri
de sua sede;

d) Comprovação de que u empresa dispõe de aparelhamento técnico, instalações e «

mínima compativeis com a execução da obra, mediante declaração formal;

e) Declaração de que a empresa possui condições operacionais para cumprir o prazo de exe
de 12 (doze) meses,

10. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

O valor estimado da contratação é de R$ 13.714.596,11 (Treze milhões, setecer
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Com fundamento nos arts. 11. 18,62 a 609e 67 da Leinº 14.133/2021, ficam estabeteci
seguintes requisitos mínimos, indispensáveis à segurança jurídica, técnica e econômi
contratação:

11.1 Requisitos Jurídicos j y

e Habilitação jurídica conforme srevisto no edital, incluindo:

Registro correr io o constitut-otestatuto social atualizado;
Inscrição 1
Declaração ce cre coa ce a gatiriento para contratar com a Adminis
Publica:
Atendimento cu csteçuus previstas rios arts. 14 e 155 da Lei nº 14.133/2021,

11.2 Requisitos de Regulariuade Fiscal, Social e Trabalhista

e Comprovação de regula idade:

Fazenda Federai. Estadual e Municipal;
FGTS;
INSS;
Justiça do Trabolho (CNDT);

e Manutenção das condições de habilitação durante toda a vigência contratual.

11.3 Requisitos de Qualificação Econômico-Financeira

e Comprovação de
mediante:

cs sidade econômico financeira compatível com o porte da

Balanço ui ur Voos
indices de
no edital
Certidão negativa ce iaiência ou recuperação judicial;

= “u tábeis do último exercicio social;
ce er Liguices Currente e Solvência Geral, conforme de

e Capital social minimo ou patrimônio liquido minimo, quando justificado tecnicamente.

14.4 Requisitos de Qualificação Técnica Operacional (Empresa)

e Apresentação de atesiado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de
público ou privado;

* Comprovação de execução anterior ce obra(s) de engenharia compatível(is
características, quantidades e complexidade com o objeto, especialmente edifi
públicas de porte semelhante:

e Registro ativo e regular da empresa no CREA ou CAU;
e Demonstração da capacidade operacional para cumprimento do prazo de exé

estabelecido.

11.5 Requisiros de Qualif... sita Profissi. na, (Responsável Técnico)

So do rms A OL » habilitado(s
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11.6 Requisitos Técnicos e Operacionais da Execução

*— Atendimento integral ao Memorial Descritivo. projetos, especificações técnicas e crono
físico financeiro;

e Urccação de materias coil.
*  Uirscryância das cota

No 9050):
o As vianção de di co unir atualizado é cuntole tecnológico dos serviços.

e em cursormidade com normas da ABNT;
securança dó WuLalho (NRs), ambientais e de acessib

a
4

11.7 Requisitos de Gestão, :u.nrole e Fiscalização

* Aceitação expressa da tiscalização técnica designada pela Administração;
«Disponibilização de informações, relatórios « documentos sempre que solicitado;
*— Atendimento às determinações da fiscalização e correção imediata de inconformidades.

11.9 Requisitos de Sustentabilidade, Acessibilidade e Resiliência

e Adoção de práticas sustentáveis na execução da obra;
* Gestão adequada dos residuos da construção civil;
e Execução de soluções vu strutivas resilientes a eventos climáticos extremos;
e Atendimento integra! à, somas de acessibilidade e inclusão.

ic

O atervinento a este:
alinhadu vo interesse p.saco o
responsab.iizações futuras «a Aments

:s contratação concisa, segura, efici
madimplemento, atrasos, falhas técn

12. OBRIGAÇÕES DA CONTS AVANTE E CONTRATADA

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas aver
e as normas da Lei Federal 1º 14.133/21 e seus regulamentos e cada parte responderá
consequências de sua inexecução totai ou parcial.
12.2. São obrigações do CONTRATANTE:
12.2.1. Receber o objeto no prao « condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
12.2.2. Exigir o cumprimento de tudas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo c
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
12.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto re
provisoriamente, com as espe ções constantes do edital, da proposta e do contrato, para |
aceitação e recebimento definitivo
12.2.4. Comunicar a Contratado. mor escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verifi
fixando prasc para a sua co e
12.2.5. Accirpanhare flecoo Mario di irnJações da contratada, através de cor
ou de servuoros especian: . 195
12.2.6. Hetuar o pagames! tada DO ci correspondente ao fornecimento do obje
prazo e forn:a estabeleci : e no contrato;
12.2.7. Ffetuar as eventuais cotençues tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e
fornecida pela contratada, no que couber;
12.2.8. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do co
ressalvados renterimentos é amante imnerinentos maramente pnratelatários ni de ne

e oro al seus
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e ne pot
f
Ima re:

122040. 4..ye Sta CR a JET 4 50 ÇÃO das infrações administrativas, -quai
constato al : So SS “1 ção, além de remeter
Cópias « PoQUNEMOS Uai e ANSteRO vo ce competente, para a apuração dos ilici
sua com
12.211. Pre

ncia;
ar as informações « vs esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contrat

12.3. São obrigações da CONTRATADA:

12.31. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo |

constantes no edital e seus anexos, bem como do contrato, acompanhado da respectiva nota fis
12.3.2. Substituir. reparar ou corsair às suas expensas, no prazo fixado no termo de referên
materiais com avarias ou defeito:
9.3.4. Comunicar ao Contratani... «o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
da entrega, os motivos que mpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a .

comprovação;
12.3.5. Indicar preposto para re
com representante da Administr:
12.3.6. Manter durante toúa à

resentá-lo durante a execução do contrato, e manter comun

mtrato, em compatibilidade com as obrig
assumida: uuas as condições ci site ção e Gu iicação exigidas na licitação;
123.7. PAcater atualizaci os + cs ro Port. cavicnal de Contratações Públicas (PNCF
SICAF, co come legislação
123.8. Guardar sígio sont as às Oração: vbtidas em decorrência do cumprimet
contrato
12.3.9. Arcar com o ônus deco e de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitati
sua proposta, devendo complenentá-los, caso o previsto intcialmente em sua proposta nã
satisfatório para o atendimento «o objeto da licitação, exceto quando houver:
12.3.10. Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;
12.3.10.1 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorizaç
fornecimento. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por or
no interesse da Administração:
12.3.10.2. Aumento das quantidaes inicialmente previstas no contrato, nos limites permitido
Lei Federal nº 14.133/21;
12.311. Cumprir as exigências
específicas, para pessoa cor!
12.3.12. Adotar as seguinu
12.3.121. Os bens devem se
biodegradíve! conforme soc
12.3.12,2. Observar OS 1eGuiuil
Metrologia. Normalização e Cu
menor impuc'o ambiental er:
12,3.12.3. 8. contratada deveris
da instalação
123.124. Será promovida a dog.
útil, sejam reciclados ou desc:
fomentando a sustentabilidade:
12.3.12.5. Independentemente vu sceitação, a contratada garantirá a qualidade dos bens, obric
se a substituir aquele que apresentar fainas ou for entregue em desacordo com o apresente
proposta.
4924298 No racao de não cevemprimesto cinnheorvância das exigências nactiadas r

serva de cargos previstas em Lei, bem como em outras n

«cia, para reabiitado da previdência social e para aprendiz
- de custentabsigade, quando couber:

senslituídos. no tudo o» em parte, por material reciclado, a
*Cificus da Abi:
iomais par  vuienção de certificação do Instituto Nacico

de ladustria:  INIMETRO, como produtos sustentáveis
“OS SOUS SHTaTOS,

ocpomiabilizar | «a correta destinação das embalagens e re
mn

tindo que todos os materiais, ao fim de su
sponsável, minimizando o impacto ambie

= revorsa, gare
s de forma rº
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indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e e)
pela legislação;
12.3.12.8. Apresentar no ato da assinatura do contrato, ART do Projeto e Execução;
123.129, Ser responsável veios danos causedos diretamente ao Município ou a ter
decorrentes ce sua culpa ou Go;
12.3.12140 Ser responsável poi sasquer danos causados diretamente aos bens de propried:
Município. ou bens de terceiros. cucndo estes tenham sido ocasionados por seus empregados.
12.3.12.11. A Contratada obrig: a entregar a Contratante, quando solicitado, análise da que
dos materiais quando solicitado.
12.3.12.12. A empresa deverá dar garantia mínima de 5 (cinco) anos contra danos estrutui
execução

13. GAR As. DA CONTRA Tua:

Poco er oxiquin E nisiuio NOS 0 Jo art. 96 da Lei nº 14.133/2021. co!
definido «is cita

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão do contrato observará o disposto nos arts. 117 a 123 da Lei nº 14.133
adotando-se modelo de governança que assegure o acompanhamento sistemático, o contr
execução. «: Initigação de riscos « :: adequada entrega do objeto.

14.1 Gestor do Contrato

Sera úesignado como Gestor do Contrato. a secretaria municipal de Educação cul
Esportes Sra. Eliane Ana Dal Castel de Oliveira, responsável por:

* Acompanhar a execução global do contrato sob os aspectos administrativo, financ
contratual;

e Veriisaro cumpi u obrigu ves contratuais e condições pactuadas;
. vt uvera ar : ore “5 (engenharia, financeiro, controle inte

so Ps trarocorm 2. Ce idote: : uincias para prevenção de falhas,
cara apos
sário

E aÇÕES OU q +: tainação de processos administrativos, q

14.2 Fiscalização Técnica do Contrato

A fiscalização técnica será exercida por fiscal(is) de obra, profissional(is) legal
habilitado(s), competindo-lhes:

«Acompanhar diariamente a execução dos serviços no canteiro de obras;
e Verificar a conformidacio cus serviços executados com os projetos, memorial des

normas técnicas e cronv. coma físico-financeiro;
* Conferir medições, qua; 18, qualidade vos materiais e métodos executivos;
*- Exigira correção imecicio o serviços executados em desacordo;
e Manter atualizado o Diir'o do Obras, com registros fotográficos e técnicos;
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e Relatórios periódicos de aconpanhamento
e Diário de obras;
* Registros fotográficos e checklists de inspeção;
* Atas de reuniões técnicas.

14.4 Gestão de Alterações Cosiuucuais /
Eventueis 1 rações cortraue cc uonte poderão suci mediante:

doc ialtiva tec nus o
so Sa ntise prévia dai ci e do gesto evatrato;

bservância dos liutes cogu previstos na Lei 10 14.133/2021;
e Formalização por termo adirvo ou apostilamento, conforme o caso.

15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E REAJUSTE

* As inedições serão re:
*— O sagamento ocorrer:
“  Sicajuste observará u

edital

idas mensalmente, conforme cronograma físico-financeiro;
provação da medição pela fiscalização;

« terregno minimo de 12 meses, conforme índice oficial previ

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

e Critério de julgamento: menor preço global;
* Regime de execução: empreitada por preço global;
* Inversão de fases: iulgimento das propostas antecederá a habilitação, conforme

US/202"

17. SUE SUA TRAVAÇAO
à subcontratação Sera es rtida de forr: sarcial, desde que previamente autorizad

Administração e que não recai * parcelas de maior relevância técnica do objeto.

18. MODELO DE RECEBIMENTO DO OBJETO

O recebimento do objeto observará rigorosamente os arts. 140 a 143 da Lei nº 14.133/2021,
realizado em duas etapas distintus:

18.1 Recebimento Provisório

Concluida a execução física da vurs. será realizado o recebimento provisório, mediante:

e Solicitação formal da coniratada;
Vistoria técnica pela fiscuiizarão;
*  Einissão de Termo dei nento Provisório, atestando a conclusão da obra;
. Ro AtAÇÃO qe cri o coamdo perca inconformidades ou ajustes finais, q

NEAR!

e iinuçÇão de prazo caros "vorngades identificadas.
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+ Decurso do prazo de glserviação e correção das pendências;
e Comprovação du re Gusto de todos os cistemas executados;
e t xregada doc sniea final, o. do

Projetos suuluqlias bu:
Laudos, « «cados;
Manuais uu a mit 00 E Maliute ção; 9
ARTIRRT do concisão da obra.

Será então emitido o Termo dv itecebimento Definitivo, encerrando as obrigações contratuai
prejuízo das garantias legais « contrutuais.

18.3 Garantia e Responsabilidade rós-Recebimento

Mesmo após o recebimento deiinitivo, a contratada permanecerá responsável por:

« NVicios aparentes ou ocultos;
+ Defeitos construtivos;
«Responsabilidade técnica pela solidez e segurança da obra, nos prazos legais.

19. SANÇÕES ADMINISTRAT!.

euimplerie ns closes to ce assumidas sujeitará a CONTRATA
sanções  caniSttutivas tera dos a «vs da Lei nº 14.133/2021, assegura
contradior. o a ampia ceivsa co temulro dart pursadilidades civil e penal.

19.1 Tipos de Sanções Aplicávuis

Poderão ser aplicadas, isolada ou: cumulativamente, conforme a gravidade da infração:

| - Advertência, quando a iniração for de menor gravidade e não causar prejuizo relevá
Administração;

Il - Impedinento de licitar e contratar com a sdministração Pública direta e indireta d
federativo. pelo prazo de até 3 (vês; anos;

HI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo
mínimo de 5 (três) anos, ros termos da lei.

19.2 Multas Contratuais

As multi 1) CARÁLCI io ts cc cUMDeNsate: o cunforme a natureza da infração:

a) Multa saratória por Au ai sCuÇÃão

* 01% (um décimo por cesto; do valor contratual atualizado, por dia de atraso injustific:
execução dos serviços;

* Limitada ao teto máximo de 10% (dez por cento) do valor total do contrato;
e Oatraen einarior a AM ftrinta) diae nadará rarartarizar inadimniameanto grava ancais
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e Agicavel quando cuuvo
delulaOSa Ou Etr d

l 4

cescuroriment. de cláusulas contratuais relevar
“vu com projetos * “specificações. -

“a
c) Multa Conpensatória por ti::xecução Total ) Mk

* 10% (dez por cento; 00 sulor total do contrato;
e Aplicável em caso de abandono da obra, paralisação injustificada ou impossibilida

conclusão do objeto por culpa exclusiva da contratada.

19.3 Outras Hipóteses de Multa

Poderão ser aplicadas multas especificas, conforme a infração:

e Descumprimento de normas de segurança do trabalho: até 2% do valor contratual;
Não atendimento às aererm ações da fiscalização: até 2% do valor contratual;
e Reincidência em falo ticiicas já notificades: até 3% do valor contratual.

19.4 Critéi o para Dosis e ca aus Canções

Na aplicaçi.o das sanções. sun stração obser aca

e A triturezaea gravidas. co infração;
e Ograu de culpa cu dolu
s A extensão do dano cr
e  Avantagem auferida nei
e A reincidência;
* A capacidade econômica au infrator.

do

contratada;

19.5 Procedimento Adminisirativo Sancionador

A aplicação de qualquer sanção dependerá da instauração de processo administrativo pr
com:

* Notificação formai da controte
e Concessão de pruse io ese ação de sofesa;
. so se técnico : nerada
Sie SÃO Mulisatd . ie Stmpeta,

19.6 Descon:os, Garantius e: e ão cas Muitas

e As multas poderão ser vescontadas dos pagamentos devidos à contratada;
e Poderão ser executadas mediante utilização da garantia contratual;
e Persistindo o débito. noerá ser promovida a cobrança administrativa ou judicial.

20. ALOCAÇÃO DE RISCOS

m alucação de riscos observará a matriz de riscos anexa ao processo, definin
responsabilidades da contratuste e da contratada, nos termos do art. 22 da Lei nº 14.133/2021.
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e BDI |
N no

e Cronogramas | ul
« Projetos gráficos py N

. 2a ED oc:* Arquivos digitais -

22. DISPOSIÇÕES FINAIS
Os causos omissos serdo resolvidos com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e «

normas complementares apiicávois às contratações públicas. >
o

Rio Bonito do Iguaçu, 11 de fevereiro d

Ee Ana Dal Castel de Oliveira
Secretária Municipal de Educação

Cultura « Esportes
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Nome do produto/serviço
Contratação de empresa para execução de obra de engenharia destinada à construção de ui
escolar pacrão FNDE - Escola de 13 Salas - Térreo. conforme memorial descritivo, projetos té
e planilha c cunentaria E de nao peças 1 as iu (rantes do processo.
A Obra cova ser GXQCUiaL a cr cuntor idade a 0» projetos, especificações técnicas, p
orçamentiu a. crorogramin es cus dO, rem or.  serrivo dos serviços e anexos

PARTE INTEGRANTE DO RO SECUO: )

Estudo técnico preliminar
Termo de referência;
Matriz de riscos;
Orçurnento
Memorial descritivo/especificações técnicas;
Pianiiha orçamentária:
Cronograma físico-financerro;
ART; e
Projetos;VN

ASS
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ANENS  - SODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitu:a do Município de to corno do guaçu - testado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº 05/2626
Processo Adininistrativo nº 29/2026 Y Ve

Prezados Srs. À

Cu nome ca empresa...) iuserita no CNPJ sob o nº iii , vêm respeitosam:
Prefeitura do Município de Rig isonito do Ijuaçu, apresentar proposta no valor GLOBAL de R$
( ) para a execução de obra de engenharia destinada à construção de unidade e:
padrão FNDE - Escola de 13 Salas - Térreo, conforme memorial descritivo, projetos técn
planilha orçamentária e demais peças técnicas integrantes do processo, em observã
Concorrência Eletrônica nº 05/2026, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
Item] Cód |Nome do produto/serviço . Quant/Un Preço Preço tc

1 |35939ICONTRATAÇÃO Cp ORE Co cio de | 1,00/UN|13.714.596,11/13.714.!
etapa co ac ofon ue U a

Pois vc Amd ut eos a asjrão Í
- E sSCOn. dt CBO, O tóttis

Memorial Desentivo orojetos tésnicos « pianilha
orçamentária e derais peças técnicas integrantes
do processo.

Área a ser construída: Área fechada = 1.887,24 m?
- Área aberta = 2.225,24 m? - Area total = 4.112,50
m?,

TOTAL no . 13.714

VALIDADE DA PROPÓS A: 00 (sessenta) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

local e data

PoCrFr e
“Ur, weste cí

dura do responsável legal!
“ snicaminhar procuração)
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ANEIO dt - PHNUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº (2026 |
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026 E
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2026 Y NS

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa j
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Mui
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representac
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, porta
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESPIPR, e , pessoa jurid
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº — ., com sede na
doravante desianado Cc ONT RATADO. neste ato renresentado pelo Sr.(a) os

N od iorativo “42026 e em observância às disposições
o ao aplicável, resolvem celebrar o pr

contrato. cecorrente de CoccotiGiriu Eduonica .. Jis/026, mediante as cláusulas e condi
seguir «enunciadas

Cas o Er

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le II)

Constitui objeto deste contrato, 2 execução de obra de engenharia destinada à construç
unidade escolar padrão FE - Escola de 13 Salas - Térreo, conforme memorial desc
projetos técnicos e planilia orqunentária e demais peças técnicas integrantes do pro:
conforme caracteristicas, quantitativos e cemais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação. independentemente de transcrição:

|- o edital de Concorrência Eletrônica nº 05/2026;

W-o termo de referência do cui

M-cor tato rs sudo

IV - a proposta do CONTRATADO:

V- eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ds CONTRATAÇÃO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

pa mp A RR DIANÍPNIAS PSP RIP PSA II
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PRESC

E
8 2º Para assinatura do Contrato somente será aceito procuração por instrumento públiçoy NC

RIO NC:

83º O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser prorrogável, uma vez, po
período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apres
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.

$ 4º No caso de o Proponente vencedor pessuir assinatura digital certificada, será enviada o Ci
via correspondência eletrôsica qual dev. ser respondida com o documento assinado digital:
no prazo de até 05 (clico) quus úteis

85º O prazo de vigência: de vio sEd o 36 attu é Seis) meses, contados a partir da d
sua assinatura, poUeauu See der giatio, leilao aiiautento, nos termos da Lei n. 14.133/202

86º O prazo de execução du Vontrato sura de 12 (doze) meses, contados após a assinatura
instrumento contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$
Cl o ), em moeda corrente nacional, de acordo com as caracteristicas, preços un
e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

C. USULA QUARTA
DO REAJUSTE E DO ECULÍEK.O ECUNÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da d
orçamento estimado

8 1º Havendo necessidade comprovada. o contrato poderá ser revisado para restabelecer
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assu
pelo contratado.

8 2º - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais [elabt
com base no SINAPIl e DER.

83º - Após o interregno de uti uno. OS piecos iniciais serão reajustados
Prove o

mediante a aplicação:
PE
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85º - No caso de atraso ou n
contratado a imporí
correspondente tão logo sej

i
gação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante paé

pola último variação conhecida, liquidando a dif
“igado(s) o(s) iidice(s) definitivo(s).

|- Fica o Contratado obrigado « apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
do valor remanescente, sempre que vote ecorrer.

86º sas ateações finais. ot) ando e(s atilizuc »: pura reajuste será(ão), obrigatoriament
defimtis. ço,

8 7º. Caso quis
qualquer forma 1º
vier(em) a ser deita

oe cid Os) pare ccajstamento venha(m) a ser extinto(s)
= ser dilizacde será(tão) adotado(s), em substituição, o(

= dO então em vigor.

8 8 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

89º - O reajuste será recilizado por Termo Aditivo/Apostilamento.

Ci ÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art, 92, VUI)

As despesas decunentes co co eco ção terão cc ervra pelos créditos orçamentários consit
na Lei Jeçamitntádo 4 > H +“ “020, fonte de recursos próprios do Mu
nas seguintes funcionais prourandr

Funcional Programática Conta ; Fonte de Recurso Natureza da Desp
O AGaBA gos 12? Co Pa 1090 [0 44.90,51.00.06

CLÁUSULA SEXTA,
vA SUBCONIRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescis
contrato e aplicação e outras penalidades cabiveis.

- SÉTIMA
MEDIÇÃO, KE CE S DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebi. nento du Objuto
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ntttaaesmecoocacananamnnnaananaenam Es
IA

8 2º O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobãtóri
procedência legal dos sívcstor  cubpreduto. É s utilizados naquela etapa da exe
contratual qua ' :

83º Cr si: 3 Mt «vu de 15 (quinze) dias, pelos fiscais t
e admitus HACOS, quiuu verificado o cumprimento das exigênc
caráter técnico «e acmunstrotivo. (4 43),

PESTE PRE O

84º O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança o
do contratado com à comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser |

85º O fiscal técnico «o contraio realizará o recebimento provisório do objeto do contrato me
termo detalhado que comprove 6 cumprimento das exigências de caráter técnico.

86º O fiscal administrativo do contato realizarã o recebimento provisório do objeto do ci
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administratiy

8 7º Para efeito de recebimento orovisório ac fui ve cada período de faturamento, o fiscal t
do contato sá agufui O pesici O qu «ca vuação do objeto e, se for o caso, a aná
desenicenho é qualitativas = "uriZados em consonância com es indie:
previstos. quo suuuto cesto Cedae vasid rio de valores a serem pagos à contr
registrando em reiaõro Se Cava dat do gestor du contrato.

8 8º O Contratado tiva Onigudo = reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incori
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a últim
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possar
ser apontadas no Recebimeno Provisório.

8 9º A iiscalização não elutuaão cteste da Última «/vu unica medição de serviços até que
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Prov

(Art. * . ).

810º E ecerinento sro cisôiio actos
de cano e a entrego dos vil

ido cabível, à conciusão de todos os

811º Us sutviçus podera ef to cades tu cico 4 em parte, quando em desacordo €
especificações constantes puros Peno do “recta « na proposta, sem prejuízo da aplicaç:
penalidades

$ 12º Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá cc
ranietro q or es ps emariusão cearra das nenrrôneioas na averiicãn do eantrato em rals
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Ú
T )

verificação da qualidade É vc “icequente aceitação mediante termo dete
obedecundo os seguint:

| - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administr:
setorial. quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com men
seu de ão contratual, baseado em indicadores objetivamente defini
aferidos, e o coviluuis | des aplicadas, devendo constar do cadastro de ates
cumprimento de obrigações

smpenho da exe

Il - Realizar a andise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e
haja irregularidades que inpeçõe a liguidação « o pagamento da despesa, indicar as clá
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

ERR COS Ibo a CtAio cr cu cento definitivo dos serviços prestado:

IV - Comutcar do cugaicul guto que emite Noca cul Qu Fatura, com o valor exato dimensi i
pela fiscalização

V- Enviar a documentação priinente ao setor de contratos para a formalização dos procedin
de liquidação e pagamento. 1ú valor qimensionado pela fiscalização e gestão.

VI = No caso de cunitove sé subi a execução do objeto, quanto à dimensão, qualid
quantidade, uevor. ser atu teor do 1 14133, de 2021, comunicand
empresa para emissão ruta Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execuç
objeto, para efeito «ix ilquidução u pagamento.

VIE - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contrata:
inconsisiências veriicudas nu execução do objeto cu no instrumento de cobrança.

VN O is sinento act Cu VS quis cecal à responsabilidade civil pela solidez
segura. du tis ço chi . ligar o + uirsvrial pela perfeita execução do contr

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dia:
para fins de liquidação, na tora desta seção, prorrogáveis por igual periodo.

8 14º Para fins de liquidação. o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
apresentada expr Os cioniciios 1 ucessários e essenciais do documento, tais como:
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|- Havendo erro au apre:
despesa, esta ficurá
reiniciando-se o prazo ar.

ão “u Nota Fiscal utura, ou circunstância que impeça a liquida:
va té que o contatado providencie as medidas sanez

Us à comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratar

H- A Now Fecal ou Posuro deverá ser obrigutoriamente acompanhada da comprovaç
regularidade fiscal, ou mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à docume
mencionag:i 1.5

HD - Constatandose, à situuç o de ccogularidade cio contratado, será providenciada sua notifi
por escuiu et a . io » eyularize sua situação ou, 1» mesmo
apresu sa tes pe So qo “ uma vez, por igual perivus a crité
contrate

IV - Não havendo regular:
comunicar sos úrgãos respensáveis pula fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplêr
contratado, bei como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aci
os meios pertinentes € nt ari sra garantir o recebimento de seus créditos.

- sendo a delesa considerada improcedente, o contratante .

V- Persistinco u cieniicto o contratante coserá adotar as medidas necessárias à re
contratusl nos autos dO prucesrO Gurainistrativo correspondente, assegurada ao contratado a
defesa.

VI - Havendo à cietiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até |
decida pela sescisão do co diaio, Caso O contratado não regulurize sua situação junto ao Munic
Rio Boniio du iguaçu

a) Seró pesaluato de uma única vez duruite a ext
contrai.

VID = O município de ão curto vo Iguaçu podera deduzir do montante a pagar os +

correspondentes a multas, aívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

VIH - No caso de ocorrê do ire:
pagamento do salco remanescente
VIL

idade ou inexecução parcial ou total do objeto do cont
ficará suspenso, até ulterior decisão, para fins do contido r

IX - O contigo iu
administrativo

temo Nico Vl será objeto o investigação através do competente pr

X - Após o ateste do fiscal e gustor do contrato, os documentos elencados deverão ser enviado
a Secretaria Municipal de Finanças pura fins ce liquidação, a qual deverá ocorrer no prazo de
(dez) dias.
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ESA
rasos de vagamento, cesde que a Contratada não tenha ESHé

urvencionado cue a taxa de compensação financeira devic
us de evemuc

onte, É

aplicação do seguinte for

EM . :
N=Noce coa
VP = Visit cu parcela é
|= Indice de compens:

ct pecesta Sara O pa cimento e a do efetivo pagamento

1:= 0,0007045€, assim apurado:

Ro |=0,00016438
TX -- Percentual da taxa anual = 6%.=4TX;

8 16º No caso de revuicos oriundos de convênios. o pagamento será realizado após a libera:
parcela

Forma de Pagamento

O paga
corrente ir

de ordeni bai-câária. para crédito em banco, agência e

817º Sá Crasiticrudo
para pasar

Do agamesto O vo e que constar como emitida a ordem bz

$ 18º Quando do pagamento, será eretuada a retenção tributária prevista na legislação aplicáve

8 19º Indepencentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão.
na fonte. quando da reuigaçõão «u pugamento, Os percentuais estabelecidos na legislação viger

8 20º O contrariado regularmente omante velo Simples Nacional, nos termos da Lei Compleme
123, de 2006, não sonerã a menção tributária Quanto aos impostos e contribuições abrangid
aquele regime. No entanto. v pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçi
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refer
Complementar.

nEAVA
“JIRAISERVIÇO

A liaitar os ca racarmecrapor clas AS assi danmnaraandimoanta inelicivo ra mia th
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ROM
- A licitante deverá, dentro co p garantia, efetuar imediatamente quaisquer réparo
substituicões sem nenhum Cuco! ;

WI- A cosanis será 1 COM “usas à mar br executada em perfeitas condições cd

sem Gui quior nto sora pardo O

IVA garacis ubtai, o a ve imanutenços Covuva dos bens pela própria Contratat
se for « Susu, pOr meio de comproca especializada no ramo, de acordo com as normas té
específicas;

V - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados
bens, compreendendo à cuosiutuição de materiais. a reaiização de ajustes, reparos e cor
necessárias:

VE dia vez tulio atada realizará a reparação ou substituição dos ben
apresertarcin, «cu ur ES 20 de até VS (cinco) dias úteis, contados a partir da d
notifi à

Becrateror, Curante
3Cli tação

u transcurso, poderá ser prorrogado uma
situ e justificada da Contratada. aceiti

VEL- L.-cormdo o praro 05“ substitui
ou a apruscr Je justrao iças pola Cuntratad
diversa para 98, us QU us
como & vast Ui Cubiiiioi . eChLulbo pelos c
da garessla no

10 atendimento da solicitação do Conti
a O Contratante autorizado a contratar en

vstituição do bem ou de seus componente:
s respectivos, sem que tal fato acarrete a

RN

taMen o Crua

IX - O custo referente «o transporte Jus materiais cobertos pela garantia será de responsabilid:
Contratuda;

X - À garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado d.
fixado no contrato, perir úiundo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprime
alguma cie “mo depois de expiradu a vigência contratual.

[076 TENTO LRN [6

O contro deverá ser exe
normas «
consegt.ônu

5 partes de acordo com as cláusulas avençada
iei fedora n 21 e seus regulamentos e cada parte responderá

Je Sd lricxecução total ou parcial

São obrigações do co treta. além gas previstas no terno do referência:
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REA ERR is Suitivo do Iguaça - Para
E

MS icuicar O Coitaliio. DO! ho do cociência de eventuais imperfeições, falk
irreguic dades constatadas co curso da execução cos serviços, fixando prazo para a sua co
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

IV - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
fornecido. pare que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, à
expensas;

V- Acc ão do contato “ > cumprimento das obrigações pelo Cont

VI - Comunicar a empresa vara emissão de Nota 1 iscal no que se refere à parcela incontrove
execução do objeto, pura civito de iiguidação e pagamento, quando houver controvérsia s
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o wu. ii da
14.1 :

VID- Eiccics e puguinento do COnuutado dO ca curtespondente à execução do objeto, no
forma é cone ces escuna po cresente Cerco vino Edital e seus anexos;

VHI = apiear ao dC titiiaido co AME prevestas eu deste Contrato;

IX - Explicit ento erair GocsuO Scure todas às suliutações e reclamações relacionadas à ex:
do presente Contrato, tussavados os requerimentos manifestamente impertinentes, mer:
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

X-A Aeministrução ierã o vruso de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requer
para decidir. adiniuda  preiroc ação motivada, por igual periodo.

XI - Responcer csencialo pocivos de reestabelecir ento co equilibrio econômico-financeiro feit
contratado no praco iria 05 nco) dias.

XH = No sicar os cities
de des

3 quanto Se cuvio de processo administrativo para ap
uais

» Quici
13 GtMOESPI A O ati O ata

XE - Cespiucor o Contratado a hipótese de pusienor ultoração do projeto pelo Contratante, r

XIV - Fomecer por esento as
contrato.

sdormeções necessárias para o desenvolvimento dos serviços ob

XVII- Realizar aveticções pe ccódicro da qualidade dous serviços, após seu recebimento.

XVII + Assegurar que o umbiunte de irabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apre:
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e sal
trabalho. quando O serviço lur vxecut do em suas dependências, ou em local por ela designads

NM Rd Cc o O
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adeus - sia dSonito do igtaçã - Pad

XXI - ressarcir à contada, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusi
Administração. pelos preivo o regulnrmente conprovados que houver sofrido, além de dev
garantiu, quando hou. iutuar vs pagamentos devidos pelu execução do contrato até a d
extinção e pelo c !-smobilização.

XXI = edotar provIGÓUIAS NeUess:
constura irreguignundo G con

vias para a ajriração das infrações administrativas, qual
Jre dano à Administração, além de remeter cópia

competencia.

XX + vs dud cação! OS + TEC sou iam a ser solicitados pela contrata

| CLÁUSULA DÉCIMA
“Bi. .ÇÕES DO CONTI SIA TADO (art. XIV, XVI, XVII

O contriiado Geve cumprir tudas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assl
como exclusivamente seus o» riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execuí
objeto, observando, anda, us obrigações a seguir dispostas, além das previstas no teri
referênc.a:

D- Eleiar o caltuço co sito cr, perfeitas «o,
constantes 1.6 edkul e seus unoxos, bem como de contrato, acompanhado da respectiva nota
na qual consturão as | Ses r antes à: m: fabricante, modelo, procedência e pr:
garantia ou vandac, ranhaco do manual do usuário. com uma versão em portuguê
relação da reue de ass É autorizada. quando cabi

conforme especificações, prazo +

iócnic:a

Jenos deco rentes co objeto, de acordo com os artigos 1.
Lo alor for «nº 0d78/90);

AS CXPe Co ac urazo fixado no termo de referência, O

IV - Comunicar ac Contatar. NO prazo máximo au 24 (vinte e quatro) horas que antecede a «

entrega, os niotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo ,revisto, com a devida compro

V- Indicar preposto para reprusentá-to durante a execução do contrato, e manter comunicaçã
representante da Adi istraçõãe: para a gestão do contrato;

VI - Manter durame toda o vcência do contrato, er compatibilidade com as obrigações assu
todas as contições ce cplhiztão € queiificação carguas na licitação;

VI Manter alusázico vs ces dados no Porial Mucional de Contratações Públicas (PNCP
SICAÉ. confome mtos ação ca eme
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o Sud dis aviao Bonito do Isuaçã -

X - Alteração qualtaiva do projeto ou de suas especiicações peia Administração;

XI - Retirdamerto nu expecição da ordem de execução do serviço ou autorização de forneci
interrupção da execução do cuntrato ou diminuição do rigmo do trabalho, por ordem e no intere
Admi

XI cias das dc Dica di ente | “cu uto, nos limites permitdos p
Feder. st issiso

XIM = Cumpris us ca
especiícas, para p

Surva de canos previstas em Lei, bem como em outras r
icla, para reuciitado da previdência social e para aprendizMae

XIV = sautar us segu picucas de sustentabilidave, quando cuber:

XV -
biodegrod

deveno ver constituídos, no toco
5 espucificas da Ai

ou em pute, por material reciclado, a
JT,confoar.

XVI - Goservar os regusitos ambientais para « obtenção de certificação do Instituto Nacio
Metrologia, Normalização e Cualidage Industrial - INMETRO, como produtos sustentáveis
menor impacto ester ul cm reiação aos seus similares;

XVII - independentemento us «ceitação. a contratada garantirá a qualidade dos bens, obriganc
substit.. cio quis cce CAL amas OU 1 pitegos Chi. iosacordo com o apresente
propcst.

XVII ici ENC dtuDS tus Cxigu vias pactuadas para o forneci
nos termo aos ue Fetal o form
desacomo, tio prado nº
sem ônus para O leis

im deverá cubstituir aquele bem que esti
ato as 48 quarenta € 1.0) horas, curados do recebimento da notifi

“HO, v idependentemente cu cventua * Iicação das penalidades cabiv

XIX - Ser responsávei, em relação aos seus empregados, pur todas as despesas decorren
fornecin; o rios, seguros cd tentus. taxas, impostos e contribi
indeni. atras porte € Outros que pore fa venham a ser criadas e é
pela!

XX - Sur tespoici el bolo vu 08 cnusados direito do Lisa icipio de Rio Bonito do Iguaç
terceiros, dovuretnes vc suu vLipa ou dolo;

XXI - Ser respeinso por quaisquer danos causados direi sonte aos bens de propriede
Município de Rio Eur do Iguaçu, ou bens de terceiros, quan. estes tenham sido ocasionac
Seus cimipregoados

XXID Sc ucia donas una atas US QUÊ deco ioleatu - unicípio de Rio Bonito do |
Obriga. ne e ieatio Go aro iato, tocas as ru gts af vito da qualidade da excecuçã

XXI vubse! vo 46 (Guarenta € viu; tiuras, à Co «ar da notificação, qualquer n
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XXV - A Coniriiuua vous
mater 5) suncitaders

Bo.

XXvi vei TOSU desurão ara garantia nunte e db Gunsco cos contra defeitos de mate
Serviço: uia. US

XXVH Aiii de su doserá conter as logon aus 5 «Ss, conforme modelo fornecic
Secreta o vo vras q Uralisimio.

CLÁUSULA DÉC HMA PRIMERA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES /. LGPD

Às partes guscras cunprira Leinº 13.709, de 14 de agosto ..: 2018 (LGPD), quanto a to
dados pesso. a que tanham acesso em razão da licitação ou «.:ste contrato, independenteme
declaração ou de acerução express

81 Us dates votivgo cuncdio poderão ser Utilcccus pura as inalidades que justificaram seu
e de acurdo cout ice canos Dun cviOS 1 tu LOPO

8 2º É vudado v como to «q terceir ccuuos vt vs fora das hipóteses permitic
Lei.

83º 0 contacte qeverã ser informado no prazo de 5 (cinco: .s úteis sobre todos os contr
suboperação srmados vu Gue venham à ser celebrados polo cor sutado.

“ dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do con
Rs “as hipóteses do art 16 da LGF1, incluindo aquelas em que

necessidade uu guaraiu de vuvumentação para ns de comprovação do cumprimento de obric
legais ou contiatua:s e somente enquenio não prescritas ossas crigações.

8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus emprey:-ios sobre os deveres, requi:
responsabil dades decu rentes da LGPD,

3 ext de suboperadore: « subcontr: Jus O cumprimento dos deve
:O ine palmente c.consável o, carantir sua observância.

EN Batia pi «mento dessa cláusuia, deve
Ee Ereiciado pedic compro. 10 formulados.

o CLS7U cuia Gotas esada a
contratado ati er cio

88º O contratado quverá vrestar, no prazo fixaco pelo com ante, prorrogável justificada
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cuni;. «sento da LGPD, inclusive qu
eventual descurio secidado

8 9º Bancos uu dauos cofiiucos a parir de contraios auminiu vos, notadamente aqueles «

pneAnNANIDADO co ccorde are rennoerto dave oc ccroreecrmatr cc amabianto virtireal amtbreatoa ls



fita Taio Setembro, “28

0 druid

810º 0 con:
pessoais, quanto lrics
técni.

PT caerado NOL
cade com:

> a forma da

Ur

PS TOS

SU FGUO TREO quis

EC PEV os MUMNC O

CNP$ OS 587770 51-99

teu Eopiito do o

PS SUENON

teto

asd DE is) BONITO DO IGUAÇU

Coutro -

cuçH
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençada
normas da Lei nº 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexe
total ou parcial.

& 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogra
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunst
mediante simples apostila.

& 2º As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

83º O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provid
que devam ser cumpridas de imediato.

$ 4º A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con
servidor engenheiro civil Sr. ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ, ou pelos respectivos subs
(Leint 14 143 des ido: SpUD.

|- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resuitados |
Administração.

W - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato tod
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário |

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117. 81º):

HI - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notific
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

IV - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçã
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que ad
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

V - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apraza
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

VI - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o térm
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contral

VIt - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitaç
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaç
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes
necessário.

&8 5º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do c«
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato da Sec
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a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrec
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do c«

para fins de atendimento da finalidade da administração.

Il - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contr
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo |
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

HI - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de to
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o c

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.

Iv - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contr
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetiva
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de ate
cumprimento de obrigações.

V - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrat
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, co!
o caso.

VI - Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham just
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividac
Administração.

VIL- O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o t
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contr

- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante que, com c
culpa:

$ 1º - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qu
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame inclu
declaração unificada;

& 2º - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pr
em especial quando:

|- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
Il - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível:
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none:

durante a licitação
VII - fraudar a licitação

$ 3º - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial qu

VHI - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
IX - induzir deliberadamente a erro no julgamento;
X - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

8 4º - Com fulcro na Lei nº 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia «

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil
civil e criminal:

| - advertência;
| - multa;
III - impedimento de licitar e contratar e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os n
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autc
que aplicou a penalidade.

8 5º - Na aplicação das sanções serão considerados:

I-a natureza e a gravidade da infração cometida,
I|- as peculiaridades do caso concreto
HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien
dos órgãos de controle.

$6º - A multa será recolhida em percentual de 1% a 30% incidente sobre o valor do contrato li
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

|- Aplicação de advertência acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena relevância, de | Multa de 1% do valor do contrato + advertê
obrigação legal ou infração a Lei quando não se
justifica aplicação de sanção mais grave
inexecução parcial de obrigação contratual | Multa de 3% do valor do contrato + advertê
principal ou acessória de pequena relevância, a |
critério da Administração, quando não se justificar |
aplicação de sanção mais grave ne
Atraso na entrega de até 30 dias , Multa de mora diária de até 0,3%, cal

sobre o valor global do contrato ou da pare
atraso

H +. Anlicacão da imnedimanto da liritar e enntratar arracrida da multa”
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Deixar de entregar documentação exigida para o | Multa de 10% do valor do contrato + imped
| certame Idelicitar
[ Não manter proposta, salvo em decorrência de ; Multa de 10% do valor do contrato + imped

fato superveniente devidamente justificado | delicitar
Não celebrar o contrato ou não entregar a | Multa de 20% do valor do contrato + imped
documentação exigida para a contratação, | de licitar
quando convocado dentro do prazo de validade á

de sua proposta RAqS
Ensejar o retardamento da execução ou da | Multa de 15% do valor do contrato + imped
entrega do objeto da licitação sem motivo | de licitar
justificado

HI - Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de muita:

Descumprimento Aplicação
Apresentar declaração ou documentação falsa | Multa de 25% do valor do contrato + decl:
exigida para o certame ou prestar declaração | de inidoneidade
falsa durante a licitação ou a execução do
contrato nu O DO =
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na | Multa de 25% do valor do contrato + decl:
execução do contrato ; de inidoneidade
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer : Multa de 20% do valor do contrato + decl;
fraude de qualquer natureza . de inidoneidade
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os | Multa de 25% do valor do contrato + dec!
objetivos da licitação de inidoneidade
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei | Multa de 30% do valor do contrato + decl;
Federal nº 12.846/2013 de inidoneidade

8 7º - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidon
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

8 8º - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

89º - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deco
das infrações administrativas relacionadas no $ 6º (Il), quando não se justificar a imposiç
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminis
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo rr
de 3 (três) anos.

8 10º - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para lic
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens VI, VII, VIII, Xl e XII, bem
pelas infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no ar
85º, da Leinº 14.133/2021.

$ 11º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de pre
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, desc
Mo Ny O EO NA ao
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e éspÍ
as provas que pretenda produzir.

& 13º - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será diri
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá profe
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8 14º - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decl
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da d
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

8 15º - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da d
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8 16º - A aplicação das sanções previstas neste edita! não exclui, em hipótese alguma, a obr
de reparação integral dos danos causados.

8 17º - Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização adminis
civil e criminal de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacic
estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, tamt
dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846/2013.

$ 18º - Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Nacional de Em
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), institui
âmbito do Poder Executivo Federal e junto ao Cadastro de Restrições do Direito de Licitar e Co
com a Administração Pública do Estado do Paraná.

8 19º - As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventua
devido pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração F

Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou ar
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 202'
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplic
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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83º O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido: A

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

It - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Il - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econ
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (ar
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo dig
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscir
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valo!
atualizado do contrato.

8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo :
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de just
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aj
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, III
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previs
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidlade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) .

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e pc
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros
contratados. Y

$1º- Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

8 2º- A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Con

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a &

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresz
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou deci
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento di
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavar
dinheiro por seus sócios, adnunistradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, ti
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com tc
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática «

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do no
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados dir
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e dan
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATAN
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas inter
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 3º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de cr
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos cc
Aminictrarãn Pyúblira emrrincãoa fravuda am linitanãae nt ciharna
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85º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação
prejuizo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais pena
previstas no presente instrumento.

GREFEMUNA E

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA
PUBLICAÇÃO

da Prefeitura htips://novalaranjeiraspr equiplano.com.br:7076/transparencia/licitaçoes. EE

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sític
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da
12,527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma E

no art. 94 cic art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litigi
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, co
art. 92, 81º, da Lei nº 14,133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2026.

SEZAR AUGUSTO BOVINO |
CONTRATANTE

XXXX
CONTRATADA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefiux (0**42)3653-1,

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçã - Para

ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA —
(papel timbrado do licitante) (Une

H rOCL

A [a ms
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná =
Concorrência Eletrônica nº 05/2026 ay
Processo Administrativo nº 29/2026

Pelo presente instrumento, a empresa ... , inscrita no CNPJ sob o nº...
através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhec
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações ob)
licitação de Concorrência Eletrônica nº 05/2026;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta ecoi
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabz
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convi
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entre
propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, q;
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menc
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze ano:

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirige
Prefeitura de Rio Bonito do iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º
Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trab
ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que deserr
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos ci
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos terr
Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) ............
inscrito no CPF nº... e-mail [informar e-mail para envio do contrato....... ], te
finformar telefone para contato....... ] ocupante do cargo de .................. nesta empresa. (
procurador, encaminhar anexo a procuração);



PREFEITURA MUNICIPAL DF RIO BONITO DO IGUA(

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçãa - Pi

local e data REF

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal Pavá
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração) «RIO e



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAC

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - P

» !ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL;DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE | -

(papel timbrado do licitante) Rio

Pelo presente instrumento, a empresa ......... , inscrita no CNPJ sob o nº...
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situaçé
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos term
Complementar nº 123/06, aiterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexis
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno
cooperativa).

( ) DECLARA. para fins de obtenção do beneficio disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Compler
123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8 2º da Lei Federal nº 1:
2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contrato
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a us
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

("Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno |

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇ

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653.

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Pa

ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE-
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante) |

K

Pelo presente instrumento, a empresa .......iias , Inserita no CNPJ sob o nº...
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileir:
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.8
Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
nenhuma das partes poder: oferecer. dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, a
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por interr
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios il
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, be
de manipular ou fraudar o equilibrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forn
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus pradministradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAS

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)365)

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - P,

ANEXO VII - MODELO DEMONSTRATIVO DE ÍNDICES CONTÁBEIS
(papel timbrado do licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa ......
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que:

| - As demonstrações abaixo correspondem a real situação da empresa;
H - Esses indices foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social já exigível:IH - A qualquer tempo nos comprometemos a apresentar todos os documentos ouinformações necessárias à comprovação das demonstrações.

Tipo de Indice Fórmuta de Cálculo! Indice
Ativo Circulante + Ativo Não Circulante

LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Total

SG=

Lo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante E o
Ativo Circulante

LC=

Do Passivo Circulame
'Substituir pelos valores em moeda corrente nacional (R$).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA(

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefux (07*42)365:

85340-000 - Rio Bonito do Iguaça - P,

ANEXO VIII - MODELO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA a
(papel timbrado do licitante)

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do ParanáConcorrência Eletrônica nº 05/2026
Processo Administrativo nº 29/2026

Declaramos que o responsável técnico o Engenheiro Civil/Arquiteto ou equivalente [inseririnscrito no CREA/CAU nº JD, e RGnº finserir o número) ISSP/acionista/proprietário/titutar da empresa Sr. finserir o nome) inscrito no CPF nº finserir o númcédula de identidade RG. nº finserir o número) representante da proponente (inserir o.empresa), localizada [inserir o endereço completo-bairro-CEP), cidade de (inserir a cidadedevidamente credenciado, visitou o local da execução da obra do objeto acima ciConcorrência Eletrônica 05/2026 em epigrafe, bem como tomou conhecimento de todoprojetos, planilhas, memoriais descritivos e demais anexos.

9
local e data

(identificação do responsável técnico, CREA/CAU e assinatura)

(identificação. RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

Observação: A visita técnica é facultativa



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)365:

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - P

PE

ANEXO IX - MODELO RENUNCIA A VISITA TÉCNICA
(papel timbrado do licitante)

RI

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº 05/2026
Processo Administrativo nº 29/2026

O representante da [inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do repre:
DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, depleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, atotal responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questio!futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante.

local e data da e

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA(

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)365:

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - P,

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
(papel timbrado do licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa .. « inscrita no CNPJ sob o nº...
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, no caso de eventual contratação, que o responsável técnico pela obra, caso vei
vencer a referida licitação, é :

Formação | CREACAU TD| neo Nome

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao noss
técnico de profissionais.

local e data

(identificação do responsável técnico, CREA/CAU e assinatura)

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)



PREFEFTURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 a Centro

85340-000 - Riv Bonito do Iguaçu -

- Telefax (0**42)365.

P

ANEXO XI - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do ParanáConcorrência Eletrônica nº 05/2026
Processo Administrativo nº 29/2026

local e data

(identificação do responsável técnico, CREA/CAU e assinatura)

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

Obs: Poderá ser utilizada como modelo o Cronograma Anexo ao Edital.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA:

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)365.

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - P

ANEXO XII - RELAÇÃO MÍNIMA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE D
SER DISPONIBILIZADOS NA(S) OBRA(S) Grs

(papel timbrado do licitante) |

À e
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº 05/2026
Processo Administrativo nº 29/2026

Pelo presente instrumento, a empresa ..... , inscrita no CNPJ sob o nº
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, no caso de eventual contratação, compromete-se à prestar os serviços fazendo
equipamento(s) declinados, quais sejam:

nº Equipamento Marca/Modelo Série/Chassi /
fal

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA:

CNPJ 95 587 770/0001-99 o
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (orampos

f

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Sp

ANEXO XIII - CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAR

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº tinseriro número) /finsesiro ano). (inserir.a sigla do licitador)
PROPONENTE :finserira nome da proponente)

MUNICÍPIO /LOCAL
OBJETO

AREA CONSTRUÍDALoTE
PRAZO DE EXECUÇÃO

TEM DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS PRAZO DE EXECUÇÃO í dias)
E EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS 30 So EM 120 159 18001 utuização ho dd duo E.

QUANTIDADE
02 uILIZAçãÃO | dd dn .

QUANTIDADE
03 uinzação | dl dd |.

QUANTIDADE
04 uuLiZação | fi do .

QUANTIDADE
05 urtização | dl dd |.

QUANTIDADE

06 nado o = PR PR E PO DO .
cuAN am

OM tas dA . .
QUANI

08 uruização dido .
QUANTIDADE

09 UTILIZAÇÃO .
QUANTIDADE

10 UTILIZAÇÃO RP DD PR ANDO ON PORN .
QUANTIDADE

11 gtuzação | dc dd dn .
QUANTIDADE

12 uinização od dd |.
QUANTIDADE

13 puzação 1 did dd -
QUANTIDADE

14 uruização | did |.
QUANTIDADE

15 mntação Dodi ido a

te tam Md .

EXEMPLO:

NN NONONONONONONONO UTILIZAÇÃO -.
QUANTIDADE



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA:
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ANEXO XIV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROSMISSOS ASSUMIDOS
(papel timbrado do licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa ...... + inscrita no CNPJ sob o nº...através de seu representante legal subscrito:

DECLARA que, não possui nenhum compromisso assumido, o qual importe na diminuiçãcapacidade financeira, sendo que, se ao longo do contrato isso ocorrer, nos comprom.informar à contratante.

OU

DECLARA que, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e/ou a admipública:

Nome do Nº/Ano do | Vigência do Valor do Valor ValOrgão/Empresa Contrato Contrato Contrato Faturado Remane

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)365

85340-000 - Riu Bonito do Iguaçã - !

ANEXO XV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE
(papel timbrado do licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa ......iis , inscrita no CNPJ sob o nº...
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, para os devidos fins que o desconto proposto em nossa oferta para cConcorrência Eletrônica nº 03/2025 é plenamente exequivel e não comprometerá a qualid
produto(s) e serviço(s).

1. Justificativa do Desconto (preencher conforme a realidade da empresa).

2. Capacidade Financeira: (preencher conforme a realidade da empresa).

3. Eficiência Operacional: (preencher conforme a realidade da empresa).

4. Garantia de Qualidade: (preencher conforme a realidade da empresa).

5. Experiência: (preencher conforme a realidade da empresa).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

Obs: Conforme previsto no item 11 do Edital, esta declaração é obrigatória caso o caplicado pela empresa na fase de disputa seja maior que 25% do valor total do lote, c
Art. 59, 8 2º da Lei de Licitações e Contratos 14.133/21. Neste caso, o referido do:
rlavará canar mmnemada na PAL


